
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

 

 

EDITALN. 01 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PARAÚNA
915, Setor Santa Inês, Palácio Isabel Messias dos Santos, Cep 75.985
 telefone (62) 3560-1236, através da Comissão Especial de Concurso Pú
n. 1742/19, torna público a abertura 
servidores efetivos do Poder Executivo
Servidores Públicos (Lei Municipal n. 
Municipal n. 399/13), Lei Municipal n. 398/13 (Plano de carreira dos Profissionais da Educação e do 
Magistério), Leis Municipais 477/19,
regulamentares previstas neste E
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES
1.1 O concurso público será realizado 
encarregado do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, 
da Comissão Especial do Concurso nomeada pel
1.2 No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e gr
escolaridade e atribuições de cada cargo.
1.3 O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica. 
1.4 Os candidatos aprovados no cadastro de reserva
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame.
1.5 Os horários mencionados neste edital 
1.6 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência d
disciplinada pelo regime jurídico 
1.7 A lotação dos candidatos aprovados e 
1.8 A publicação dos atos do Concurso Público 

circulação, no placar e nos sites www.itame.com.br
1.9 O candidato deverá acompanha
etapas do concurso. 
1.10 O cronograma de atividades do concurso consta no 
de acordo com as necessidades. 
 
2. DOS CARGOS/VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/TAXAS DE INSCRIÇÃO
2.1 O concurso tem por finalidade o preenchimento de vagas 
seguintes cargos: 
 

CARGOS 
VAGAS

ABERTAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS GERAIS 

15 

MOTORISTA 4 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/19 
EDITALN. 01 –ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 

UNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PARAÚNA, Estado de Goiás, com sede administrativa na 
915, Setor Santa Inês, Palácio Isabel Messias dos Santos, Cep 75.985-000, Centro, São João da Paraúna

através da Comissão Especial de Concurso Público - CECP
abertura de concurso público para preenchimento de vagas do 

Executivo, em conformidade com Lei Orgânica Municipal
ei Municipal n. 037/90 e suas alterações), Estatuto dos Servidores da Educação (Lei 

Municipal n. 399/13), Lei Municipal n. 398/13 (Plano de carreira dos Profissionais da Educação e do 
477/19, 442/16 e 329/06, demais legislação aplicável e
Edital Regulamento e Anexos. 

DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 
O concurso público será realizado pela empresa ITAME - Instituto de Consultoria e Concursos

encarregado do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, 
da Comissão Especial do Concurso nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal

No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo. 

O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica. 

no cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados 
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 

Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília
s candidatos nomeados em decorrência de aprovação n

pelo regime jurídico estatutário estabelecido por lei específica. 
aprovados e nomeados atenderá as necessidades d
Concurso Público será realizada no Diário Oficial do Estado, jornal de grande 

www.itame.com.br e www.saojoaodaparauna.go.gov.br
acompanhar a publicação dos locais e horários para realização das provas 

O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações 
 

/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/TAXAS DE INSCRIÇÃO
idade o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva 

VAGAS 
ABERTAS 

CADASTRO 
DE 

RESERVA 

VAGAS
*PcD 

VENCI- 
MENTOS 

ESCOLARIDADE
DEPROVAS

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

30 1 998,00 
Ensino Fundamental
objetiva/prova

física 

4 - 1.156,86 
Ensino Fundamental/prova 

objetiva/CNH categoria 
"D"

 

 
 

 

com sede administrativa na Av. Paraúna, n. 
000, Centro, São João da Paraúna-GO, 

CECP, designada pelo Decreto 
para preenchimento de vagas do quadro de 

com Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos 
e suas alterações), Estatuto dos Servidores da Educação (Lei 

Municipal n. 399/13), Lei Municipal n. 398/13 (Plano de carreira dos Profissionais da Educação e do 
demais legislação aplicável e disposições 

Instituto de Consultoria e Concursos, 
encarregado do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fiscalização 

Municipal.   
au de complexidade, compatíveis com a 

O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no 
prazo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica.  

e nomeados na hipótese de 

terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
aprovação no concurso público será 

dos atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal. 
Diário Oficial do Estado, jornal de grande 

.go.gov.br. 
locais e horários para realização das provas em todas 

deste Edital, podendo sofrer alterações 

/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/TAXAS DE INSCRIÇÃO 
e formação de cadastro de reserva para os 

ESCOLARIDADE/TIPOS 
DEPROVAS 

PONTO 
DE 

CORTE 

TAXAI
NSC 

amental/prova 
 de aptidão 

física  
45º 50,00 

Fundamental/prova 
objetiva/CNH categoria 

"D" 
8º 50,00 
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AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE - Unidade 

Básica de Saúde " SOLON 
AMARAL"  (zona urbana 

e rural) 
  

2 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

2 

BIOQUÍMICO 1 

EDUCADOR FÍSICO  1 

ENFERMEIRO  1 

FARMACÊUTICO 1 

FISIOTERAPEUTA 1 

FISCAL DE SERVIÇOS 
URBANOS 

1 

MÉDICO CLÍNICO GERAL  1 

NUTRICIONISTA 1 

ODONTÓLOGO 1 
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ENSINO MÉDIO  

4 - 1.250,00 
Ensino Médio

objetiva/curso de 
formação inicial

4 - 1.100,00 
Ensino Médio/prova 
objetiva/registro no 
conselho de classe

ENSINO SUPERIOR 

4 - 2.306,44 

Ensino Superior em 
Bioquímico/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe

de títulos

4 - 1.020,55 
Licenciatura Plena em Ed. 

Física /prova objetiva
prova de títulos

4 - 2.804,59 

Ensino Superior em 
Enfermagem/prova 
objetiva/registro no 

conselho de classe
de títulos

4 - 3.151,23 

Ensino Superior/prova 
objetiva/registro no 

conselho de classe
de títulos

4 - 2.306,44 

Ensino Superior Completo 
em Fisioterapia/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe

de títulos

4 - 2.000,00 
Ensino Superior no curso 
de Direito/prova objetiva

4 - 12.473,36 

Curso Superior em 
Medicina/prova objetiva

registro no conselho de 
classe/prova de títulos

4 - 2.235,65 

Ensino Superior Completo 
em Nutrição/prova 
objetiva/registro no 

conselho de classe
de títulos

4 - 2.804,59 

Ensino Superior Completo 
em Odontologia/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe

de títulos

 

 
 

édio/prova 
/curso de 

formação inicial 
6º 70,00 

Ensino Médio/prova 
objetiva/registro no 
conselho de classe 

6º 70,00 

Ensino Superior em 
Bioquímico/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe/prova 

de títulos 

5º 100,00 

Licenciatura Plena em Ed. 
Física /prova objetiva/ 

prova de títulos 
5º 100,00 

Ensino Superior em 
Enfermagem/prova 
objetiva/registro no 

conselho de classe/prova 
de títulos 

5º 100,00 

Ensino Superior/prova 
objetiva/registro no 

conselho de classe/prova 
de títulos 

5º 100,00 

Ensino Superior Completo 
em Fisioterapia/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe/prova 

de títulos 

5º 100,00 

Ensino Superior no curso 
de Direito/prova objetiva 

5º 100,00 

Curso Superior em 
/prova objetiva/ 

registro no conselho de 
/prova de títulos 

5º 100,00 

Ensino Superior Completo 
Nutrição/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe/prova 

de títulos 

5º 100,00 

Ensino Superior Completo 
Odontologia/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe/prova 

de títulos 

5º 100,00 
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        PROFESSOR P-II 1 

PSICÓLOGO 1 

*PcD (Pessoas com Deficiência – Portaria n. 2.344/10 

 
2.2 Além dos vencimentos os 
previstas na legislação municipal 
2.3 São ofertadas no certame 34
vagas para cadastro de reserva
município e prazo de validade do concurso
2.4 A descrição das atribuições sumárias
constam no ANEXO III deste edital.
2.5 Caso não houver candidato inscrito que preencha o requisito do Ensino Médio para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, poderá 
que seja concluído o ensino médio no prazo máximo de três anos, nos termos do §1º, art. 7º da Lei Federal 
n. 13.595/18. 
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do 
Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/0
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar.
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos.
3.5 Comprovar aptidão física e mental
posse. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, 
for o caso, registro e quitação da anuidade no ór
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público. 
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso.
3.9 Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse 
 
4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site 
www.itame.com.br, com atendimento pessoal n
preâmbulo deste edital. 
4.2 O período de inscrições será 
23:59 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser 
inscrição  até o terceiro dia útil após o ence
4.2.1 Para pagamento da taxa de inscrição 
horas) horas que é necessário para 
4.3 Será disponibilizado na sede da 
internet para realizar suas inscrições

 

 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA PARAÚNA 

Página 3 de 39 

2 - 2.813,51 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

Superior/prova de redação

4 - 2.306,44 

Ensino Superior Completo 
em Psicologia
objetiva/registro no 

conselho de classe
de títulos

Portaria n. 2.344/10 - Secretaria dos Direitos Humanos) 

Além dos vencimentos os candidatos classificados e nomeados poderão receber 
na legislação municipal em vigor. 

34 (trinta e quatro) vagas para ampla concorrência
cadastro de reserva técnica, cujo preenchimento será de acordo com as necessidades do 

validade do concurso. 
das atribuições sumárias,carga horária semanal e os requisitos exigidos para provimento 

deste edital. 
Caso não houver candidato inscrito que preencha o requisito do Ensino Médio para o cargo de AGENTE 

, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, desde 
que seja concluído o ensino médio no prazo máximo de três anos, nos termos do §1º, art. 7º da Lei Federal 

EXIGIDOS PARA POSSE 
nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do 
Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 

Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar.
Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 

ovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou n

requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, 
for o caso, registro e quitação da anuidade no órgão de classe competente. 

No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público. 
em todas as etapas do concurso. 

Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo

INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora

com atendimento pessoal na sede da Prefeitura Municipal

O período de inscrições será no período de 22/04/19 à 12/05/19,com início as 10:00 horas e término as 
ário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagament

dia útil após o encerramento do prazo de inscrição. 
da taxa de inscrição o candidato deverá aguardar o prazo mínimo de 48 (quarenta e 

horas) horas que é necessário para registro do boleto bancário pela instituição financeira
na sede da prefeitura atendimento aos candidatos que não dispuser de acesso à 

realizar suas inscrições nos dias e horários de expediente. 

 

 
 

Licenciatura Plena em 
ou Normal 

prova de redação 

 
3º 

 
100,00 

Ensino Superior Completo 
ia/prova 

objetiva/registro no 
conselho de classe/prova 

de títulos 

5º 100,00 

 

candidatos classificados e nomeados poderão receber outras vantagens 

ampla concorrência e 84 (oitenta e quatro) 
mento será de acordo com as necessidades do 

os requisitos exigidos para provimento 

Caso não houver candidato inscrito que preencha o requisito do Ensino Médio para o cargo de AGENTE 
ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, desde 

que seja concluído o ensino médio no prazo máximo de três anos, nos termos do §1º, art. 7º da Lei Federal 

nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do 

Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 

exigidos neste edital ou na convocação para 

requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando 

No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público.  

no cargo. 

da instituição organizadora 
Municipal, cujo endereço consta no 

com início as 10:00 horas e término as 
efetuado o pagamento da taxa de 

o prazo mínimo de 48 (quarenta e 
pela instituição financeira. 

candidatos que não dispuser de acesso à 
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4.4 Os dados constantes nas inscrições realizadas
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento.
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO: 
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
imprimir o boleto bancário através do site 
prevista no item 2.1 deste regulamento.
5.2 As taxas do concurso deverão ser
cheque ou por meio de envelopes nos 
5.3 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa 
com as condições previstas neste edital.
5.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e 
comprovar hipossuficiência de recursos financeiros pagamento da taxa, nos termos do 
6.593/08. 
5.5 Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
que  é membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até 
meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos 
termos do Decreto Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 20
5.6 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo 
específico preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o 
Identificação Social - NIS e outros dados do cadastramento no CadÚnico.
5.7 A Comissão Especial do Concurso 
perante o órgão gestor do CadÚnico no m
para fins de confirmação do pedido de isenção.
5.8 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive 
quanto aos erros, omissões ou incorreções. 
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágr
83.936/79. 
5.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação.
5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de 
divulgação do certame até 22/0
com emissão do boleto bancário para pagamento da taxa 
5.11 Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido isenção, caberá à Comissão Especial do 
Concurso Público o julgamento, cuja decisão será terminativa 
5.12 A inscrição do candidato somente será c
5.13 O pedido de inscrição poderá ser 
pagamento da taxa de inscrição. Na hipótese do candidato 
formulário de inscrição ou descumprir as regras deste regulamento
cabendo recurso contra a decisão.
5.14 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
informações prestadas, que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital. 
5.15 O candidato somente poderá concorrer a 
múltiplas. 
5.16 Em caso de cancelamento
duplicidade ou fora do prazo estabelecido neste edital, 
valor pago mediante protocolo perante a CECP.
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Os dados constantes nas inscrições realizadas na prefeitura serão de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento.

INSCRIÇÃO:  
Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 

através do site www.itame.com.brpara fins de pagamento da taxa de inscrição
deste regulamento. 

deverão ser pagas na rede bancária autorizada, não se
por meio de envelopes nos caixas eletrônicos. 

das inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as condições previstas neste edital. 

Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e 
comprovar hipossuficiência de recursos financeiros pagamento da taxa, nos termos do 

pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até 
meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos 
termos do Decreto Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 

querimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo 
específico preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o 

e outros dados do cadastramento no CadÚnico. 
do Concurso Público – CECP ou a empresa responsável pelo certame verificará 

o órgão gestor do CadÚnico no município a veracidade das informações prestadas pelo candidato 
para fins de confirmação do pedido de isenção. 

dos constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive 
quanto aos erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções 

se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 

Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 

A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de 
05/19, podendo os interessados apresentar recurso ou efetivar a inscrição 

com emissão do boleto bancário para pagamento da taxa até dia 30/05/19. 
Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido isenção, caberá à Comissão Especial do 

Público o julgamento, cuja decisão será terminativa sobre a concessão 
A inscrição do candidato somente será concluída com a publicação do edital de homologação
O pedido de inscrição poderá ser indeferido quando não houver isenção ou 

. Na hipótese do candidato prestar informações inverídicas
ou descumprir as regras deste regulamento a inscrição poderá ser indeferida, 

cabendo recurso contra a decisão. 
No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 

que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital. 
poderá concorrer a um cargo, não havendo possibilidades de inscrições 

Em caso de cancelamento do concurso pela administração, pagamento 
ou fora do prazo estabelecido neste edital, o candidato poderá solicitar 

perante a CECP. 

 

 
 

serão de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 

Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
pagamento da taxa de inscrição 

não sendo aceito pagamento em 

ha sido efetuado em desacordo 

Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e 
comprovar hipossuficiência de recursos financeiros pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº 

o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar  

família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até 
meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos 

querimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo 
específico preenchido pelo candidato, devendo, obrigatoriamente, ser informado o Número de 

ou a empresa responsável pelo certame verificará 
unicípio a veracidade das informações prestadas pelo candidato 

dos constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive 
Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções 

afo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 

Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 

A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de 
entar recurso ou efetivar a inscrição 

Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido isenção, caberá à Comissão Especial do 
 ou não do benefício. 

com a publicação do edital de homologação. 
não houver isenção ou não for efetuado o 

prestar informações inverídicas, omitir dados no 
a inscrição poderá ser indeferida, 

No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as 
que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.  

um cargo, não havendo possibilidades de inscrições 

pagamento da taxa de inscrição em 
o candidato poderá solicitar a devida restituição do 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

 

 

5.17 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, 
poderão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja 
confirmada a falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade 
5.18 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição.
5.19 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
o candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os 
requisitos exigidos para posse no cargo. 
5.20 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição
5.21 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, 
Pessoas com Deficiência (PcD) que deverão entregar a documentação comprobatória de sua condição.
 
6. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 
criadas no prazo de validade do Concurso Público, 
as atribuições do respectivo cargo, 
Federal,Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999.
6.2 O candidato que inscrever para cargo
será automaticamente incluído na lista geral d
6.3 O candidato com necessidades especiais deve 
o requerimento para concorrer às vagas reservadas às 
condições especiais para realização das provas
qual for o motivo alegado, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 
6.4 O candidato que se inscrever como P
apresentar laudo médico original 
a partir da data de início das inscrições
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internac
6.5 O laudo médico deverá ser entregue pessoalmente ou
dias úteis após o término da inscrição, via SEDEX ou com Aviso de Recebimento (AR)  para o endereço do 
ITAME, sito na Rua 94-A, n. 100, quadra F
das 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta
responsabiliza pelas correspondências que não
6.6 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às 
deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subseqüente
6.7 O candidato membro da Igreja Adventista do 7º Dia
deverá, no ato da inscrição, preencher o requerimento em campo próprio do formulário de inscrição 
solicitando esta condição especial.  No dia da prova o ca
separada e na companhia de dois fiscais até o t
6.8 O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais 
membro da Igreja Adventista do 7º Dia
da inscrição mediante e-mail para o
6.9 Caso não houver candidatos 
preenchidas pelos demais candidatos
6.10 A convocação para preenchimento das vagas 
alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas 
reservadas a estes candidatos. 
6.11 O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento 
especial para o dia de realização das provas
que necessita, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999.  
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qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, 
poderão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja 
confirmada a falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados. 

Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição.
Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição 

tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os 
requisitos exigidos para posse no cargo.  

Não será permitida a transferência da taxa de inscrição para outro candidato
Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, 

) que deverão entregar a documentação comprobatória de sua condição.

COM DEFICIÊNCIA (PcD) E  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou 

criadas no prazo de validade do Concurso Público, às Pessoas com Deficiência, desde que
ivo cargo, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999. 
que inscrever para cargo que não possua vaga destinada às Pessoa

automaticamente incluído na lista geral das vagas de ampla concorrência. 
necessidades especiais deve preencher, no campo próprio do 

às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
para realização das provas, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, seja

, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 
to que se inscrever como Pessoas com Deficiência – PcD 

apresentar laudo médico original ou cópia autenticada emitido no prazo de até 12 
inscrições, atestando a espécie, grau ou nível da 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
O laudo médico deverá ser entregue pessoalmente ou enviado pelo correio no prazo de até 02 (dois) 

da inscrição, via SEDEX ou com Aviso de Recebimento (AR)  para o endereço do 
A, n. 100, quadra F-18, lote 15, cep 74.083-070, Setor Sul, Goiânia

das 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.  A instituição organizadora não se 
responsabiliza pelas correspondências que não forem entregues no endereço supracitado.

percentual de vagas reservadas às Pessoas com Deficiência
deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até 

subseqüente, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04. 
Igreja Adventista do 7º Dia que pretender realizar a prova em horário especia

preencher o requerimento em campo próprio do formulário de inscrição 
solicitando esta condição especial.  No dia da prova o candidato permanecerá incomunicável em sala 
separada e na companhia de dois fiscais até o término da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva.

O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais 
eja Adventista do 7º Dia deverá, após tomar conhecimento da situação

para o endereço da organizadora do certame contato@itame.com.br
candidatos com necessidades especiais classificados e aprovados 

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 
convocação para preenchimento das vagas para Pessoas com Deficiência

alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas 

O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento 
dia de realização das provas, indicando em campo específico do formulário as condições de 

que necessita, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999.  

 

 
 

qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, 
poderão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja 

quanto aos documentos apresentados.  
Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 
Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição 

tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os 

para outro candidato.   
Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de 

) que deverão entregar a documentação comprobatória de sua condição. 

E  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
das vagas abertas ou que forem 

, desde que compatível com 
Artigo 37, inciso VIII da Constituição 

Pessoas com Deficiência– PcD 

, no campo próprio do formulário de Inscrição, 
 e, se for o caso, solicitar as 

teriores. Caso não o faça, seja 
, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova.  

 deverá, obrigatoriamente, 
até 12 (doze) meses contados 

 necessidade especial, com 
ional de Doenças – CID. 

enviado pelo correio no prazo de até 02 (dois) 
da inscrição, via SEDEX ou com Aviso de Recebimento (AR)  para o endereço do 

070, Setor Sul, Goiânia-GO,  no horário 
nstituição organizadora não se 

forem entregues no endereço supracitado. 
Deficiência de que trata o item 6.1 

deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até 
, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04.  

que pretender realizar a prova em horário especial 
preencher o requerimento em campo próprio do formulário de inscrição 

ndidato permanecerá incomunicável em sala 
mino da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva. 

O candidato que porventura declarar indevidamente ser portador de necessidades especiais ou 
deverá, após tomar conhecimento da situação,solicitar a correção 

contato@itame.com.br. 
aprovados as vagas poderão ser 

 
eficiência respeitará os critérios de 

alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas 

O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento 
, indicando em campo específico do formulário as condições de 

que necessita, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999.   
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6.12 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
6.13 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê
que assim o requeira no ato da inscrição,devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da 
criança em local apropriado do prédio.
6.13.1 Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o 
acompanhante da criança, bem como não haverá compe
6.14 O candidato que não requerer
perderá o direito e poderá não ser atendido 
ou  de pessoal especializado para 
6.15 Na publicação dos resultados finais
aprovados e classificados nas vagas existentes para Pessoas com Deficiência (PcD), conforme previsto na
legislação em vigor. 
6.16 O candidato com necessidades especiais
para realização de perícia médica pela Junta Médica Oficial 
Pessoa com Deficiência - PcD, atestando 
decisão será terminativa, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999e altera
Decreto n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004
6.17 O candidato citado no subite
original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente do CID, bem como 
6.18 A não realização da perícia 
de pessoa com Deficiência resultará na perda d
juntamente com os demais candidatos.
6.19 Caso a conclusão da referida j
cargo o candidato será considerado inapto, ficando 
o direito de ampla defesa. 
6.20 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos 
como Pessoa com Deficiência– Pc
neste regulamento. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
7.1 O deferimento da inscrição dar
candidato retirar o CARTÃO DO CANDIDATO
da inscrição.  
7.2 O cartão do candidato deve
realização das provas. 
7.3 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame. 
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO
participar das demais etapas. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da 
certame e, caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado 
Comissão Especial. 
7.6 Caso o pagamento da t
congestionamento de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a 
transferência de dados, alheios à 
homologação, apresentar recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição
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As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê
o ato da inscrição,devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da 

criança em local apropriado do prédio. 
Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o 

acompanhante da criança, bem como não haverá compensação em relação ao tempo de prova.  
requerer condição especial no ato de preenchimento do 

ser atendido no dia da prova pela falta de adequação das instalações físicas 
ou  de pessoal especializado para aplicação das provas.  

Na publicação dos resultados finais haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos 
aprovados e classificados nas vagas existentes para Pessoas com Deficiência (PcD), conforme previsto na

necessidades especiais aprovado e classificado no Concurso Público será convocado 
perícia médica pela Junta Médica Oficial do Município que 

atestando o grau da deficiência e a capacidade para  exercício do cargo
, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999e altera

5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
subitem anterior deverá comparecer à junta médica munido de laudo médico 

original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente do CID, bem como a provável causa da defi

não realização da perícia perante a Junta Médica Oficial do município ou a reprovação 
resultará na perda do direito à vaga reservada e passará 
candidatos. 

referida junta médica seja pela incapacidade para desempenhar as funções do 
considerado inapto, ficando eliminado do concurso, desde que lhe seja assegurado 

da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos 
PcD, podendo ser apresentado recurso contra esta decisão 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do 

CARTÃO DO CANDIDATO, através do site www.itame.com.br

deverá ser apresentado juntamente com documento de identidade 

o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame. 
As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão 

DO CONCURSO PÚBLICO, significando tal ato que o candidato está habilitado a 

A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da prefeitura e nos sítios de divulgação do 
caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado 

Caso o pagamento da taxa não for confirmado por motivos de falhas em equipamento, 
congestionamento de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a 
transferência de dados, alheios à prefeitura e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a 

gação, apresentar recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição

 

 
 

As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde 
o ato da inscrição,devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da 

Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o 
nsação em relação ao tempo de prova.   

ato de preenchimento do formulário da inscrição 
adequação das instalações físicas  

haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos 
aprovados e classificados nas vagas existentes para Pessoas com Deficiência (PcD), conforme previsto na 

aprovado e classificado no Concurso Público será convocado 
que avaliará sua condição de 

o grau da deficiência e a capacidade para  exercício do cargo, cuja 
, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999e alterações do 

édica munido de laudo médico 
original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 

provável causa da deficiência. 
ou a reprovação da condição 

e passará o candidato a concorrer 

desempenhar as funções do 
, desde que lhe seja assegurado 

da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos 
contra esta decisão no prazo previsto 

á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do 
www.itame.com.brpara fins de confirmação 

ser apresentado juntamente com documento de identidade para 

o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame.  
serão homologadas pela CECP - 

, significando tal ato que o candidato está habilitado a 

e nos sítios de divulgação do 
caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado recurso junto à 

por motivos de falhas em equipamento, 
congestionamento de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a 

e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a 
gação, apresentar recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 
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8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS
8.1 O concurso público será realizado em 
8.2 A primeira etapa do concurso 
caráter eliminatório e classificatório, cuja 
8.3 Considera-se aprovado o candidato que obtiver 
ponto de corte que corresponde
abertas e vagas do cadastro de reserva
8.4 A nota mínima exigida para aprovação na
8.4.1 Para os candidatos aos cargos de nível fundamental 
e cinco por cento) da pontuação total atribuída à prova objetiva. 
8.4.2 Para os demais candidatos d
mínimo de 50% (cinqüenta por cento) 
8.5 Os candidatos aprovados na primeira etapa poderão participar das demais etapas do concurso.
8.6 A segunda etapa para o cargo de PROFISSIONAL 
caráter eliminatório e classificatório, a qual será realizada na mesma data das provas objetivas, 
pontuação valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.
8.7 A segunda etapa para os cargos
eliminatório e classificatório, consiste na aplicação de 
(zero) a 40 (quarenta) pontos. 
8.7.1 A aprovação para segunda etapa 
PROFESSOR P-II deverá observar o seguinte ponto de corte:
 

CARGOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

PROFESSOR P-II 

 
8.8 A segunda etapa para os candidatos aprovados nos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
consiste na realização de  Curso de Formação Inicial e Continuada
horária mínima de 40 (quarenta) horas, nos termos da Lei Federal n. 11.350/06, com alterações da Lei n. 
13.595/18. 
8.8.1 O curso de formação inicial 
ou semipresencial, sendo exigida dos candidatos a 
horária. 
8.8.2 A realização do curso de formação inicial e continuada será responsa
João da Paraúna e a convocação dos candidatos será precedida de edital previamente divulgado
Prefeitura, observadas as datas do cronograma de atividades  do certame  previsto no A
regulamento.  
8.8.3 O resultado final e a homologação do concurso  para AGENTE COMUNITÁRIO 
após a realização do respectivo curso de formação
8.9 Na apuração dos resultados e 
desempate previstos neste edital.
8.10 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização 
das provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não 
obtiver classificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida.
 
9. DAS PROVA OBJETIVAS (1ª ETAPA)
9.1 As provas objetivas para todos os cargos 
locais e horários serão previamente divul
www.saojoaodaparauna.go.gov.br
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PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO 
oncurso público será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido.
primeira etapa do concurso consiste na realização de provas objetivas

caráter eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.
se aprovado o candidato que obtiver anota mínima exigida, bem como classificação até o 

corresponderá à nota do candidato situado na posição equivalente a s
e vagas do cadastro de reserva, conforme estabelecido no item 2.1 deste edital.

aprovação nas provas objetivas serão as seguintes:
s cargos de nível fundamental completo será exigida nota mínima de 

da pontuação total atribuída à prova objetiva.  
os demais candidatos de nível médioe superior o candidato deverá obter aproveitamento 

por cento) da pontuação total atribuída à prova objetiva
candidatos aprovados na primeira etapa poderão participar das demais etapas do concurso.

A segunda etapa para o cargo de PROFISSIONAL P-II consiste na realização de 
caráter eliminatório e classificatório, a qual será realizada na mesma data das provas objetivas, 
pontuação valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 

A segunda etapa para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
eliminatório e classificatório, consiste na aplicação de prova de aptidão física, cuja 

segunda etapa nos cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
deverá observar o seguinte ponto de corte: 

PONTO DE CORTE PARA APROVAÇÃO NA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS GERAIS  Nota correspondente a 

Nota correspondente a 9

A segunda etapa para os candidatos aprovados nos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Curso de Formação Inicial e Continuada, de caráter eliminatório, com carga

horária mínima de 40 (quarenta) horas, nos termos da Lei Federal n. 11.350/06, com alterações da Lei n. 

de formação inicial mencionado no item anterior será ministrado na modalidade presencial 
ou semipresencial, sendo exigida dos candidatos a freqüência mínima de 70% (setenta por cento) da carga 

de formação inicial e continuada será responsabilidade do Município de São 
João da Paraúna e a convocação dos candidatos será precedida de edital previamente divulgado
Prefeitura, observadas as datas do cronograma de atividades  do certame  previsto no A

sultado final e a homologação do concurso  para AGENTE COMUNITÁRIO 
após a realização do respectivo curso de formação inicial e continuada. 

Na apuração dos resultados e classificação de qualquer etapa do certame serão aplicados os 
desempate previstos neste edital. 

Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização 
das provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não 

assificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida.

(1ª ETAPA) 
para todos os cargos serão realizadas no dia 23/06/19

previamente divulgados mediante edital específico nos sites 
.go.gov.br . 

 

 
 

 
uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 

provas objetivas para todos os cargos, de 
pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos. 

, bem como classificação até o 
equivalente a soma das vagas 

no item 2.1 deste edital. 
serão as seguintes: 

completo será exigida nota mínima de 25% (vinte 

o candidato deverá obter aproveitamento 
da pontuação total atribuída à prova objetiva. 

candidatos aprovados na primeira etapa poderão participar das demais etapas do concurso. 
nsiste na realização de prova de redação, de 

caráter eliminatório e classificatório, a qual será realizada na mesma data das provas objetivas, cuja 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS GERAIS, de caráter 
, cuja pontuação valerá de 0 

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS  GERAIS e 

PONTO DE CORTE PARA APROVAÇÃO NA 1a. ETAPA 

rrespondente a  45a. colocação 

Nota correspondente a 9a. colocação 

A segunda etapa para os candidatos aprovados nos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
, de caráter eliminatório, com carga 

horária mínima de 40 (quarenta) horas, nos termos da Lei Federal n. 11.350/06, com alterações da Lei n. 

mencionado no item anterior será ministrado na modalidade presencial 
mínima de 70% (setenta por cento) da carga 

bilidade do Município de São 
João da Paraúna e a convocação dos candidatos será precedida de edital previamente divulgado no site da 
Prefeitura, observadas as datas do cronograma de atividades  do certame  previsto no ANEXO I deste 

sultado final e a homologação do concurso  para AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE será feita 

certame serão aplicados os critérios de 

Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização 
das provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não 

assificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 

/19 (domingo),  sendo que os 
gados mediante edital específico nos sites www.itame.com.br   e 
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9.2 As provas objetivas serão aplicadas 
caso o número de inscritos ultrapassar a quant
ser realizado nos municípios circunvizinhos.
9.3 O conteúdo programático da
respectivos níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades d
9.4 A pontuação da prova objetiva será atribuída de acordo com as respectivas
peso e/ou valor da questão, da seguint

 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS/NÍVEL DE ESCOLARIDADE

ESCOLARIDADE/CARGOS 

Ensino Fundamental: AUX. SERV. 
OPERACIONAIS GERAIS E MOTORISTA

 

 
 

Ensino Médio: AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE e TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
Ensino Superior: BIOQUÍMICO,
EDUCADOR FÍSICO, ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA,
FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS,
MÉDICO CLÍNICO GERAL,
NUTRICIONISTA,ODONTÓLOGO, 
PROFESSOR e PSICÓLOGO 

 
9.6 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, 
sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta. 
9.7 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalad
emenda ou rasura no cartão-resposta.
9.8 O prazo estipulado para realização 
9.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos
preta fabricada em material transparente
foto recente, podendo ser eliminado do Concurso Público o candidato que se
determinação. 
9.10 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do 
com foto, preferencialmente o mesmo documento utilizado para inscrição.
9.11 Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser 
feita a inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da 
taxa de inscrição. 
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ão aplicadas preferencialmente no município de SÃO JOÃO DA PARAÚNA, mas 
o número de inscritos ultrapassar a quantidade de carteiras disponíveis na cidade o 

ser realizado nos municípios circunvizinhos. 
da prova objetiva consta do ANEXO II deste edital, em conformidade com os 

respectivos níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades do cargo. 
A pontuação da prova objetiva será atribuída de acordo com as respectivas disciplinas, quantidade, 

da questão, da seguinte forma: 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS/NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
  

PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

NÚMERO
QUESTÕES

E MOTORISTA 

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos do Cargo e 
Legislação/Cidadania, Conhecimentos 

Gerais, História e Geografia  
5

TOTAL 25

 

COMUNITÁRIO 
ENFERMAGEM  

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos do Cargo e 
Legislação e Noções de Informática 

 
10

TOTAL 30

 

BIOQUÍMICO, 
ENFERMEIRO, 

FISIOTERAPEUTA, 
SERVIÇOS URBANOS, 
CLÍNICO GERAL, 

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos do Cargo, 
Legislação e Noções de Informática  

1

TOTAL  
 
 

3

A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, 
sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  

Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalad
resposta. 

realização das provas objetivas será de 03 (três) horas
O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente
material transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com 

podendo ser eliminado do Concurso Público o candidato que se

O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do CARTÃO DO CANDIDATO e documento original de identidade 

mente o mesmo documento utilizado para inscrição. 
Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser 

feita a inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da 

 

 
 

SÃO JOÃO DA PARAÚNA, mas 
idade de carteiras disponíveis na cidade o certame poderá 

deste edital, em conformidade com os 

disciplinas, quantidade, 

NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/Q
UESTÃO 

PONTOS/
PROVA 

10 2,5 25 

10 2,5 25 

 
5 

 
2,0 

 
10 

25  60 

10 1,5 15 

10 1,5 15 

 
10 

 
3,0 

 
30 

30  60 

10 1,5 15 

10 1,5 15 

15 2,0 30 

35  60 
 

A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, 

Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir 

das provas objetivas será de 03 (três) horas. 
O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

obrigatoriamente de caneta 
comprovante de inscrição e do documento de identificação com 

podendo ser eliminado do Concurso Público o candidato que se recusar a atender esta 

O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário 
documento original de identidade 

Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser 
feita a inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da 
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9.12 Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a 
respectiva inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao 
candidato. 
9.13 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
eletrônicos (telefone celular, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, tablete, 
net book, palmtop, bip, receptor, gravador e outr
9.13.1 O candidato que estiver portando qualquer aparelho eletrônico durante a realização da prova será 
eliminado do concurso. 
9.14 No momento do ingresso na sala de provas será entregue ao candidato
para guardar o aparelho celular, os 
carteira com documentos e/ou valores em dinheiro.
9.14.1 O envelope de segurança com os equipamentos eletrônicos e materiais não 
devidamente lacrado, deverá ser colocado debaixo da carteira utilizada pelo candidato, 
permanecendo lacrado durante o período das provas
9.14.2 As bolsas, mochilas e outros 
carteira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 
das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de san
do Concurso, podendo o candidato flagrado nesta sit
9.14.3 O uso de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas
envelope contendo os equipamentos e materiais do candidato somente poderá ser aberto após a saída do 
local de aplicação das provas. 
9.15 O descumprimento da instrução 
aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua eliminação do concurso, caracterizando 
tal ato como tentativa de fraude.
9.16 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta. O descumprimento desta instruçã
caracterizando se tal ato como tentativa de fraude.
9.17 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
9.18 O candidato não poderá ausentar
após ter assinado a lista de presença.
9.19 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de 
garantido o sigilo do julgamento. 
9.20 As respostas das provas obje
único documento válido para correção eletrônica. 
9.20.1 Será responsabilidade exclusiva do candidato a conferência  do 
resposta e os demais materiais 
resposta por culpa do candidato. 
9.21 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 
não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipa
9.22 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público.
9.23 Não será permitido que a folha ou cartão
candidato que tenha solicitado condição especia
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 
Concurso. 
9.24 O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 
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Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a 
respectiva inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao 

O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, tablete, 

, palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes)
O candidato que estiver portando qualquer aparelho eletrônico durante a realização da prova será 

No momento do ingresso na sala de provas será entregue ao candidato  um 
, os equipamentos eletrônicos e todos os materiais não permitidos

carteira com documentos e/ou valores em dinheiro. 
O envelope de segurança com os equipamentos eletrônicos e materiais não 

devidamente lacrado, deverá ser colocado debaixo da carteira utilizada pelo candidato, 
lacrado durante o período das provas. 

olsas, mochilas e outros materiais dos candidatos deverão igualmente permanecer 
carteira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 

provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários durante a realização 
podendo o candidato flagrado nesta situação ser eliminado do certame.

aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas
envelope contendo os equipamentos e materiais do candidato somente poderá ser aberto após a saída do 

a instrução mencionado no item anterior ou o flagrante do candidato utilizando o 
aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua eliminação do concurso, caracterizando 
tal ato como tentativa de fraude. 

Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando se tal ato como tentativa de fraude. 

É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 

O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 

As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de 
garantido o sigilo do julgamento.  

As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO
único documento válido para correção eletrônica.  

Será responsabilidade exclusiva do candidato a conferência  do  caderno de provas, do cartão
resposta e os demais materiais para realização da prova, inclusive não haverá substituição do cartão

.  
Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 

não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão
Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 

administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público.

Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 

O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 

 

 
 

Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a 
respectiva inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao 

O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, tablete, Mac book, 

os aparelhos eletrônicos semelhantes).  
O candidato que estiver portando qualquer aparelho eletrônico durante a realização da prova será 

um envelope não  reutilizável 
materiais não permitidos, inclusive 

O envelope de segurança com os equipamentos eletrônicos e materiais não permitidos, 
devidamente lacrado, deverá ser colocado debaixo da carteira utilizada pelo candidato,  

dos candidatos deverão igualmente permanecer debaixo da 
carteira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 

itários durante a realização 
uação ser eliminado do certame. 

aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas, sendo que o 
envelope contendo os equipamentos e materiais do candidato somente poderá ser aberto após a saída do 

ou o flagrante do candidato utilizando o 
aparelho celular durante a realização das provas implicará na sua eliminação do concurso, caracterizando 

Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 

o implicará na eliminação do candidato, 

É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 

ção das provas, sem acompanhamento de fiscal, 

As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo 

CARTÃO-RESPOSTA, que é o 

caderno de provas, do cartão-
haverá substituição do cartão-

Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 
mento de leitura ótica do cartão-resposta. 

Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 

resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de 
l para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 

necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 

O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 
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(uma) hora do início e somente quando estiver faltando 30 (trinta) minutos para o término poderá levar 
consigo o caderno de provas. O candidato que insistir 
assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo 
coordenador do local, passando à condição de excluído do certame.
9.25 Os cadernos das provas objetivas 
www.itame.com.br durante o prazo recursal.
9.26 O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 
substituição do cartão resposta por erro do candidato. 
não será corrigido, sendo-lhe aplicada pontuação zero ao candidato
9.27 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 
cartão-resposta, sob pena de ser cons
9.28 No decorrer da prova, caso o candidato identificar erro gráfico,troca do tipo de prova ou 
outra anormalidade deverá manifestar
concurso ou fazer registro da ocorrência na ata 
CECP. 
9.29 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão 
9.30 Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou 
outros impressos. 
9.31O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica podendo 
candidato em campo específico. 
 
10. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA (2ª ETAPA):
10.1 A prova de aptidão/esforço
SERVIÇOS OPERACIONAIS GERAIS
cujos horários e local serão  previamente divulgados pela CECP.
10.2 Caso não seja possível a realização da prova com todos os candidatos no mesmo dia  haverá 
divulgação de outra data para conclusão da prova.
10.3 A prova de aptidão física tem por finalidade aferir as condições ou capacidade física necessária para 
desempenho das atribuições exigidas para o respectivo cargo.
10.4 O candidato deverá comparecer com roupa apropriada para prática de atividade física
atestado médico específico para tal fim, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à realização da 
prova.   
10.5 O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato 
e/ou esforço físico.   
10.6 O candidato que não apresentar o atestado médico 
sendo eliminado do concurso.   
10.7 O atestado médico original deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a 
realização da prova de capacidade física
a entrega do atestado médico em outro momento. 
10.8 Não será permitido ao candidato:  
a) depois de iniciada a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador;  
b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física;
10.9 O candidato que descumprir as orientações do item anterior estará eliminado do concurso.  
10.10 Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer munido do c
documento original da identidade. 
10.11 Não será permitida a repetição da prova por erro ou ausência de condições físicas do candidato. 
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somente quando estiver faltando 30 (trinta) minutos para o término poderá levar 
. O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá 

assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo 
coordenador do local, passando à condição de excluído do certame. 

objetivas ficarão à disposição dos candidatos na internet através do site 
durante o prazo recursal. 

O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 
substituição do cartão resposta por erro do candidato. O cartão ou folha de resposta

lhe aplicada pontuação zero ao candidato. 
prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 

de ser considerado eliminado.  
, caso o candidato identificar erro gráfico,troca do tipo de prova ou 

anormalidade deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do 
registro da ocorrência na ata de sala para posterior análise pela 

A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame.

Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou 

O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica podendo 
 

10. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA (2ª ETAPA): 
/esforço físico será aplicada somente para os candidatos ao cargo de 

GERAIS aprovados na primeira etapa e será realizada no 
cujos horários e local serão  previamente divulgados pela CECP.  

aso não seja possível a realização da prova com todos os candidatos no mesmo dia  haverá 
divulgação de outra data para conclusão da prova.  

A prova de aptidão física tem por finalidade aferir as condições ou capacidade física necessária para 
exigidas para o respectivo cargo. 

O candidato deverá comparecer com roupa apropriada para prática de atividade física
atestado médico específico para tal fim, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à realização da 

O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto

apresentar o atestado médico não poderá realizar a prova de capacidade física, 
 

O atestado médico original deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a 
capacidade física e será retido pelo examinador encarregado

atestado médico em outro momento.  
Não será permitido ao candidato:   

a) depois de iniciada a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador;  
b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física; 

O candidato que descumprir as orientações do item anterior estará eliminado do concurso.  
Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer munido do c

umento original da identidade.  
Não será permitida a repetição da prova por erro ou ausência de condições físicas do candidato. 

 

 
 

somente quando estiver faltando 30 (trinta) minutos para o término poderá levar 
em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá 

assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pelo 

na internet através do site 

O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo 

rtão ou folha de respostas preenchida a lápis 

prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o 

, caso o candidato identificar erro gráfico,troca do tipo de prova ou qualquer 
se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do 

para posterior análise pela banca examinadora e 

A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
objetos de avaliação nas provas do certame. 

Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou 

O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica podendo ser assinado pelo 

para os candidatos ao cargo de AUXILIAR DE 
será realizada no dia 07/07/19 (domingo), 

aso não seja possível a realização da prova com todos os candidatos no mesmo dia  haverá 

A prova de aptidão física tem por finalidade aferir as condições ou capacidade física necessária para 

O candidato deverá comparecer com roupa apropriada para prática de atividade física, munido de 
atestado médico específico para tal fim, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à realização da 

está apto a realizar as atividades 

realizar a prova de capacidade física, 

O atestado médico original deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a 
retido pelo examinador encarregado,  não podendo ocorrer 

a) depois de iniciada a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador;   

O candidato que descumprir as orientações do item anterior estará eliminado do concurso.   
Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer munido do cartão de inscrição e  

Não será permitida a repetição da prova por erro ou ausência de condições físicas do candidato.  
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10.12 A organizadora do certame e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam com acidentes ou 
distúrbios fisiológicos, neurológicos ou psicológicos que possam ocorrer ao candidato durante a realização 
da prova.  
10.13 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) qu
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado.  
10.14 A prova de aptidão física
corrida e  transporte de sacos de areia
menor tempo possível.   
10.15 O teste de corrida baseado em referência internacional (K.Cooper, 1968), calculando
do candidato de acordo com a distância percorrida no tempo de 12 (doze) minutos, aplicando
referenciais da tabela abaixo: 
 

DISTÁNCIA PERCORRIDA 
(MASCULINO)

De Zero a 1500 m

De 1501 a 2000 m

De 2001 a 2400 m

De 2401 a 2600 m

De 2601 a 2800 m

De 2801 a 3000 m

Acima de 3000 m acima

 
10.16 O teste de esforço físico para transportar sacos de areia  será realizado da seguinte forma: 
demarcados dois pontos com distância de 25 metros um do outro. 5 (cinco) sacos de areia ou terra serão 
colocados em um dos pontos que será considerado o pon
deverá o candidato pegar o primeiro saco e transportá
Ponto “B” e, com cuidado e de forma organizada, depositar o saco atrás da linha demarcada. Em seguida, 
deverá o candidato buscar o segundo saco,  procedendo da mesma forma, sem deixá
sucessivamente até o quinto saco, finalizando a prova
10.17 A avaliação do teste  de esforço físico será baseada na seguinte tabela de referência:
 

HOMENS

Até 1min 10seg

De 1min 11seg a 1min 30seg

De 1min 31seg a 2min

De 2min a 3min

Acima de 3min

NÃO CONCLUIR A PROVA

 
10.18  Será considerado aprovado na prova de aptidão física o (a) candidato(a) que obtiver 
10 (dez) pontos em cada um dos testes, perfazendo um total de 20 (vinte) pontos.  
candidato que obtiver nota zero, não comparecer ou recusar em realizar qualquer dos testes
10.19 Os resultados dos testes serão registrados pelo examinador na Ficha de Avaliação do candidato. 
10.20 Recomenda-se, para realização d
refeição com uma antecedência mínima de duas horas.
10.21 As demais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edital específico de 
convocação para esta etapa. 
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A organizadora do certame e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam com acidentes ou 
neurológicos ou psicológicos que possam ocorrer ao candidato durante a realização 

Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado.   

A prova de aptidão física consiste na realização de dois testes de esforço físico, sendo: 
transporte de sacos de areia (aproximadamente 40 kg para homens e 20 kg para mulheres), no 

de corrida baseado em referência internacional (K.Cooper, 1968), calculando
do candidato de acordo com a distância percorrida no tempo de 12 (doze) minutos, aplicando

DISTÁNCIA PERCORRIDA  
(MASCULINO) 

DISTÂNCIA PERCORRIDA  
(FEMININO) 

NOTA/PONTOS

De Zero a 1500 m De Zero a 1200 m 

De 1501 a 2000 m De 1201 a 1500 m 

De 2001 a 2400 m De 1501 a 1800 m 

De 2401 a 2600 m De 1801 a 2000 m 

De 2601 a 2800 m De 2001 a 2200 m 

De 2801 a 3000 m De 2201 a 2500 m 

Acima de 3000 m acima Acima de 2500 m 

O teste de esforço físico para transportar sacos de areia  será realizado da seguinte forma: 
demarcados dois pontos com distância de 25 metros um do outro. 5 (cinco) sacos de areia ou terra serão 
colocados em um dos pontos que será considerado o ponto de partida – Ponto “A”. Ao comando “iniciar” 
deverá o candidato pegar o primeiro saco e transportá-lo até o outro ponto, que será considerado como o 
Ponto “B” e, com cuidado e de forma organizada, depositar o saco atrás da linha demarcada. Em seguida, 

everá o candidato buscar o segundo saco,  procedendo da mesma forma, sem deixá
sucessivamente até o quinto saco, finalizando a prova.   

A avaliação do teste  de esforço físico será baseada na seguinte tabela de referência:

HOMENS MULHERES NOTA/PONTOS

Até 1min 10seg Até 1min 10seg 

De 1min 11seg a 1min 30seg De 1min 11seg a 1min 30seg 

De 1min 31seg a 2min De 1min 31seg a 2min 

De 2min a 3min De 2min a 3min 

Acima de 3min Acima de 3min 

CONCLUIR A PROVA NÃO CONCLUIR A PROVA 

Será considerado aprovado na prova de aptidão física o (a) candidato(a) que obtiver 
10 (dez) pontos em cada um dos testes, perfazendo um total de 20 (vinte) pontos.  
candidato que obtiver nota zero, não comparecer ou recusar em realizar qualquer dos testes

Os resultados dos testes serão registrados pelo examinador na Ficha de Avaliação do candidato. 
para realização da prova de aptidão física que o candidato tenha feito sua última 

refeição com uma antecedência mínima de duas horas. 
emais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edital específico de 

 

 
 

A organizadora do certame e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam com acidentes ou 
neurológicos ou psicológicos que possam ocorrer ao candidato durante a realização 

Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
e impossibilitem a realização dos testes ou 

diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 

rço físico, sendo: teste de 
(aproximadamente 40 kg para homens e 20 kg para mulheres), no 

de corrida baseado em referência internacional (K.Cooper, 1968), calculando-se a pontuação 
do candidato de acordo com a distância percorrida no tempo de 12 (doze) minutos, aplicando-se os valores 

NOTA/PONTOS 

0,0 

10,0 

15,0 

20,0 

25,0 

30,0 

40,0 

O teste de esforço físico para transportar sacos de areia  será realizado da seguinte forma: serão 
demarcados dois pontos com distância de 25 metros um do outro. 5 (cinco) sacos de areia ou terra serão 

Ponto “A”. Ao comando “iniciar” 
lo até o outro ponto, que será considerado como o 

Ponto “B” e, com cuidado e de forma organizada, depositar o saco atrás da linha demarcada. Em seguida, 
everá o candidato buscar o segundo saco,  procedendo da mesma forma, sem deixá-lo cair e assim 

A avaliação do teste  de esforço físico será baseada na seguinte tabela de referência: 

NOTA/PONTOS 

40,00 

30,00 

20,00 

10,00 

0,0 (zero) 

0,0 (zero) 

Será considerado aprovado na prova de aptidão física o (a) candidato(a) que obtiver nota mínima de  
10 (dez) pontos em cada um dos testes, perfazendo um total de 20 (vinte) pontos.  Será eliminado o 
candidato que obtiver nota zero, não comparecer ou recusar em realizar qualquer dos testes. 

Os resultados dos testes serão registrados pelo examinador na Ficha de Avaliação do candidato.  
que o candidato tenha feito sua última 

emais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edital específico de 
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11. DA PROVA DE REDAÇÃO(2ª ETAPA):
11.1 A prova de redação será aplicada somente para os 
na elaboração de uma redação com texto tipo dissertativo
11.2 A prova de redação será aplicada na mesma data prevista
assegurado acréscimo de  30 (trinta) minutos para elaboração da redação.
11.3 O texto dissertativo-argumentativo deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e 
cinco) linhas em letra legível, abord
11.4 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova discursiva, garantindo assim 
o sigilo do julgamento por parte da banca examinadora. 
11.5 O candidato que identificar redação com a
permitido, possibilitando o reconhecimento da prova ou redigir a prova a lápis, receberá nota zero.
11.6 Os critérios de avaliação da prova discursiva são os seguintes:

 

 

COMPETÊNCIAS 

 
I - Demonstrar domínio de 
norma padrão da língua 

escrita 

Demonstra desconhecimento da norma padrão, de escolha de registro e de 
convenções da escrita.

Demonstra domínio insuficiente da norma padrão, apresentando graves e 
frequentes desvios gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita.

Demonstra domínio mediano da norma padrão, apresentando muitos desvios 
gramaticais, de escolha 

Demonstra domínio adequado da norma padrão, apresentando alguns desvios 
gramaticais e de convenções da escrita.

Demonstra bom domínio da norma padrão, com poucos desvios gramaticais e de 
convenções da 

Demonstra excelente domínio da norma padrão, não apresentando ou 
apresentando escassos desvios gramaticais e de convenções da escrita.

  

II -Compreender a 
proposta de redação e 
aplicar conceitos das 

várias áreas de 
conhecimento para 
desenvolver o tema, 

dentro dos limites 
estruturais do texto 

dissertativo-
argumentativo. 

 

Foge ao tema proposto

Desenvolve de maneira tangencial o tema ou apresenta inadequações ao tipo 
textual dissertativo

Desenvolve de forma mediana o tema a partir de argumentos do senso comum, 
cópias dos textos motivadores ou apresenta domínio 
dissertativo

Desenvolve de forma adequada o tema, a partir de argumentação previsível
apresenta domínio adequado do tipo textual dissertativo

Desenvolve bem o tema a partir de argumentação consistente e apresenta bom 
domínio do tipo textual dissertativo

Desenvolve muito bem o tema com
excelente domínio do tipo textual dissertativo
repertório sociocultural produtivo.

  

III - Selecionar, relacionar, 
organizar e interpretar 
informações, fatos, 
opiniões e argumentos 
em defesa de um ponto 
de vista. 
 

. 

Não defendeu ponto de vista e apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos 
incoerentes

Não defende ponto de vista e apresenta fatos, opiniões e argumentos pouco 
relacionados ao tema.

Apresenta fatos, opiniões ainda que pertinentes ao tema proposto, com pouca 
articulação e/ou com contradições, ou limita
constantes na proposta de redação em defesa de seu ponto de vista.

Apresenta informações, fatos, o
porém pouco organizados e relacionados deforma pouco consistente  em defesa de 
seu ponto de vista.

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema propos
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REDAÇÃO(2ª ETAPA): 
será aplicada somente para os candidatos ao cargo de PRO

com texto tipo dissertativo-argumentativo. 
prova de redação será aplicada na mesma data prevista para realização das provas objetivas

acréscimo de  30 (trinta) minutos para elaboração da redação. 
argumentativo deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e 

cinco) linhas em letra legível, abordando o tema apresentado pela banca examinadora. 
Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova discursiva, garantindo assim 

o sigilo do julgamento por parte da banca examinadora.  
O candidato que identificar redação com assinatura ou qualquer outro sinal em local que não o 

permitido, possibilitando o reconhecimento da prova ou redigir a prova a lápis, receberá nota zero.
Os critérios de avaliação da prova discursiva são os seguintes: 

QUADRO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Demonstra desconhecimento da norma padrão, de escolha de registro e de 
convenções da escrita. 

Demonstra domínio insuficiente da norma padrão, apresentando graves e 
frequentes desvios gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita.

Demonstra domínio mediano da norma padrão, apresentando muitos desvios 
gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 

Demonstra domínio adequado da norma padrão, apresentando alguns desvios 
gramaticais e de convenções da escrita. 

Demonstra bom domínio da norma padrão, com poucos desvios gramaticais e de 
convenções da escrita. 

Demonstra excelente domínio da norma padrão, não apresentando ou 
apresentando escassos desvios gramaticais e de convenções da escrita.

Foge ao tema proposto 

Desenvolve de maneira tangencial o tema ou apresenta inadequações ao tipo 
textual dissertativo-argumentativo. 

Desenvolve de forma mediana o tema a partir de argumentos do senso comum, 
cópias dos textos motivadores ou apresenta domínio precário do
dissertativo-argumentativo. 

Desenvolve de forma adequada o tema, a partir de argumentação previsível
apresenta domínio adequado do tipo textual dissertativo-argumentativo.

Desenvolve bem o tema a partir de argumentação consistente e apresenta bom 
domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo. 

Desenvolve muito bem o tema com argumentação consistente, além de  apresentar 
excelente domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo, a partir de um 
repertório sociocultural produtivo. 

Não defendeu ponto de vista e apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos 
incoerentes 

Não defende ponto de vista e apresenta fatos, opiniões e argumentos pouco 
relacionados ao tema. 

Apresenta fatos, opiniões ainda que pertinentes ao tema proposto, com pouca 
articulação e/ou com contradições, ou limita-se em reproduzir os argumentos 
constantes na proposta de redação em defesa de seu ponto de vista.

Apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema proposto, 
porém pouco organizados e relacionados deforma pouco consistente  em defesa de 
seu ponto de vista. 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto de forma consistente, com indícios de autoria, em 

 

 
 

PROFESSOR P-II  e consiste 

para realização das provas objetivas, sendo 

argumentativo deverá conter no mínimo 20 (vinte) e, no máximo, 25 (vinte e 
ando o tema apresentado pela banca examinadora.  

Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova discursiva, garantindo assim 

ssinatura ou qualquer outro sinal em local que não o 
permitido, possibilitando o reconhecimento da prova ou redigir a prova a lápis, receberá nota zero. 

 

PONTOS 
POSSÍVEIS  

Demonstra desconhecimento da norma padrão, de escolha de registro e de 
0,0 

Demonstra domínio insuficiente da norma padrão, apresentando graves e 
frequentes desvios gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 

1,0 

Demonstra domínio mediano da norma padrão, apresentando muitos desvios 
2,0 

Demonstra domínio adequado da norma padrão, apresentando alguns desvios 
4,0 

Demonstra bom domínio da norma padrão, com poucos desvios gramaticais e de 
6,0 

Demonstra excelente domínio da norma padrão, não apresentando ou 
apresentando escassos desvios gramaticais e de convenções da escrita. 

8,0 

 

0,0 

Desenvolve de maneira tangencial o tema ou apresenta inadequações ao tipo 
1,0 

Desenvolve de forma mediana o tema a partir de argumentos do senso comum, 
precário do tipo textual 2,0 

Desenvolve de forma adequada o tema, a partir de argumentação previsível e 
argumentativo. 

4,0 

Desenvolve bem o tema a partir de argumentação consistente e apresenta bom 
6,0 

argumentação consistente, além de  apresentar 
argumentativo, a partir de um 8,0 

 

Não defendeu ponto de vista e apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos 
0,0 

Não defende ponto de vista e apresenta fatos, opiniões e argumentos pouco 
1,0 

Apresenta fatos, opiniões ainda que pertinentes ao tema proposto, com pouca 
se em reproduzir os argumentos 

constantes na proposta de redação em defesa de seu ponto de vista. 
2,0 

piniões e argumentos pertinentes ao tema proposto, 
porém pouco organizados e relacionados deforma pouco consistente  em defesa de 4,0 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
to de forma consistente, com indícios de autoria, em 

6,0 
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defesa de seu ponto de vista.

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto de forma consistente, configurando autoria, em 
defesa de seu 

  

IV -Demonstrar 
conhecimento dos 

mecanismos lingüísticos 
necessários para a 

construção da 
argumentação 

Apresenta informações desconexas, que não se configura como texto.

Não articula as partes do texto ou as articula de forma 

Articula as partes do texto, porém com muitas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos.

Articula as partes do texto, porém com algumas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos.

Articula as partes
coesivos.

Articula as partes do texto, sem inadequações na utilização dos recursos coesivos.

  

V -Elaborar proposta de 
solução para o problema 
abordado, respeitando os 

valores humanos e 
considerando  a 

diversidade sociocultural 

Não elabora proposta de intervenção.

Elabora proposta de intervenção tangencial ao tema ou a deixa subentendida no 
texto. 

Elabora proposta de intervenção precária ou relacionada ao tema, mas 
articulada com a discussão desenvolvida no texto.

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema, mas pouco articulada à 
discussão desenvolvida no texto.

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida no texto.

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida em seu texto com detalhamento.

 
11.7 Somente serão corrigidas
referente à primeira etapa do certame.

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS (2ª ETAPA): 
12.1 A prova de títulos, de caráter meramente classificatório, será aplicada 
cargos de nível superior (
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL
aprovados na primeira etapa do certame.
12.2 A pontuação máxima para prova de títulos será de até 
que excederem este limite, observando os seguintes critérios:

QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 

A) Certificado de conclusão de curso de Pós
pretendido, com carga horária mínima de 360 horas
de Pós-Graduação, desde que acompanhada do histórico escolar.

B) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós
sensu', em nível de Mestrado na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de 
conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico 
escolar. 

C) Diploma ou Certificado devidamente registrado d
sensu', em nível de Doutorado, na área do cargo a que concorre.
conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico 
escolar. 

D) Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, valendo 0,5 (meio) ponto para cada ano 
comprovado de exercício profissional na função.

TOTAL DE PONTOS 
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defesa de seu ponto de vista. 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto de forma consistente, configurando autoria, em 
defesa de seu ponto de vista. 

Apresenta informações desconexas, que não se configura como texto.

Não articula as partes do texto ou as articula de forma precária e/ ou inadequada.

Articula as partes do texto, porém com muitas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos. 

Articula as partes do texto, porém com algumas inadequações na utilização dos 
recursos coesivos. 

Articula as partes do texto, com poucas inadequações na utilização dos recursos 
coesivos. 

Articula as partes do texto, sem inadequações na utilização dos recursos coesivos.

Não elabora proposta de intervenção. 

Elabora proposta de intervenção tangencial ao tema ou a deixa subentendida no 

Elabora proposta de intervenção precária ou relacionada ao tema, mas 
articulada com a discussão desenvolvida no texto. 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema, mas pouco articulada à 
discussão desenvolvida no texto. 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida no texto. 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
desenvolvida em seu texto com detalhamento. 

 as provas de redação dos candidatos aprovado
referente à primeira etapa do certame. 

12. DA PROVA DE TÍTULOS (2ª ETAPA):  
A prova de títulos, de caráter meramente classificatório, será aplicada somente para 

(BIOQUÍMICO, EDUCADOR FÍSICO,  ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, 
CLÍNICO GERAL, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO e PSICÓLOGO)

aprovados na primeira etapa do certame. 
a prova de títulos será de até 6,0 (seis) pontos, sendo desconsiderados os 

que excederem este limite, observando os seguintes critérios: 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

lusão de curso de Pós-Graduação, em nível de especialização na área do cargo 
tendido, com carga horária mínima de 360 horas. Será aceita declaração  de conclusão de curso 

Graduação, desde que acompanhada do histórico escolar. 

Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 
na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de 

Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico 

Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto 
na área do cargo a que concorre. Será aceita declaração  de 

Graduação, em nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico 

Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, valendo 0,5 (meio) ponto para cada ano 
comprovado de exercício profissional na função. 

 

 
 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto de forma consistente, configurando autoria, em 8,0 

 

Apresenta informações desconexas, que não se configura como texto. 0,0 

precária e/ ou inadequada. 1,0 

Articula as partes do texto, porém com muitas inadequações na utilização dos 
2,0 

Articula as partes do texto, porém com algumas inadequações na utilização dos 
4,0 

do texto, com poucas inadequações na utilização dos recursos 
6,0 

Articula as partes do texto, sem inadequações na utilização dos recursos coesivos. 8,0 

 

0,0 

Elabora proposta de intervenção tangencial ao tema ou a deixa subentendida no 
1,0 

Elabora proposta de intervenção precária ou relacionada ao tema, mas não 
2,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema, mas pouco articulada à 
4,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
6,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão 
8,0 

aprovados nas provas objetivas 

somente para os seguintes aos 
ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, 

e PSICÓLOGO) que forem 

pontos, sendo desconsiderados os 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

, em nível de especialização na área do cargo 
. Será aceita declaração  de conclusão de curso 0,5 

Graduação 'stricto 
na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de 

Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico 
10 

Graduação 'stricto 
Será aceita declaração  de 

Graduação, em nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico 
1,5 

Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de 
nomeação, contrato ou certidão do empregador, valendo 0,5 (meio) ponto para cada ano 3,0 

6,0 
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12.3 Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do certificado ou 
certidão correspondente, devidamente concluído, reconhecido pela entidade responsável, não sendo  
aceito protocolo de pedidos de expedição dos documento
12.4 Serão considerados como Títulos os cursos de pós
mínima de 360 horas e títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente 
reconhecida, concluídos até a data de publica
12.5 Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
12.6 O candidato que possuir altera
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
12.7 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar 
12.8 Sendo constatada qualquer irregularidade ou ilegalidade 
pontuação ao título apresentado pelo candidato.
12.9 Não serão aceitos documentos inerentes a títulos não especificados no presente edital ou 
apresentado em duplicidade. 
12.10 Os títulos deverão ser protocolados na Comissão Especial do Concurso  
Municipal) ou enviado pelos correios via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento
endereço do ITAME, sito na Rua 94
impreterivelmente,  até dia 05/0
12.11  A conferência e avaliação 
12.12 Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 
entrega dos certificados, qualquer 
12.13 Na hipótese de  apresentação de 
que sirva para esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues. 
12.14 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
13.1 Todas as provas do concurso público serão realizadas n
certame, em locais definidos conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame. Caso a 
quantidade de candidatos inscritos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município 
para realização do certame, as provas poderão ser aplicadas nos municípios circ
13.2Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova
13.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas 
identidade, por motivo de perda, furto ou rou
policial com data de até 30 (trinta) 
documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências.
13.4A identificação especial será exigida do candidato
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato.
13.5 São considerados documentos 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, consel
funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de 
Habilitação com foto e Carteira de Trabalho
13.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou dani
ou documentos de identidade digital
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Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do certificado ou 
certidão correspondente, devidamente concluído, reconhecido pela entidade responsável, não sendo  
aceito protocolo de pedidos de expedição dos documentos.  

Serão considerados como Títulos os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração 
mínima de 360 horas e títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente 
reconhecida, concluídos até a data de publicação deste Edital. 

Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 

Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
qualquer irregularidade ou ilegalidade nos documentos não será atribuída 

pontuação ao título apresentado pelo candidato. 
Não serão aceitos documentos inerentes a títulos não especificados no presente edital ou 

Os títulos deverão ser protocolados na Comissão Especial do Concurso  
orreios via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento

endereço do ITAME, sito na Rua 94-A, n. 100, quadra F-18, lote 15, Cep 74.083-070, Setor Sul, Goiânia
/07/19 (sexta-feira), utilizando o modelo previsto no ANEXO V  deste edital.

conferência e avaliação dos títulos será feita pela organizadora do concurso
Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 

entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
Na hipótese de  apresentação de recurso acerca da prova de títulos poderá 

para esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues.  
Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
Todas as provas do concurso público serão realizadas no município sede 

conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame. Caso a 
quantidade de candidatos inscritos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município 
para realização do certame, as provas poderão ser aplicadas nos municípios circunvizinhos

Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas 

identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro 

documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo 
ta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências.
A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresent

dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
derados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte
funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de 
Habilitação com foto e Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias ou 

umentos de identidade digital. 

 

 
 

Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do certificado ou 
certidão correspondente, devidamente concluído, reconhecido pela entidade responsável, não sendo  

graduação em nível de especialização, com duração 
mínima de 360 horas e títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamente 

Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  

ção de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 

rasuras, emendas ou entrelinhas.  
nos documentos não será atribuída 

Não serão aceitos documentos inerentes a títulos não especificados no presente edital ou título 

Os títulos deverão ser protocolados na Comissão Especial do Concurso  - CECP (sede da Prefeitura 
orreios via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento para o 

070, Setor Sul, Goiânia-GO,  
o no ANEXO V  deste edital. 

será feita pela organizadora do concurso. 
Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 

acerca da prova de títulos poderá ser anexado documento 

Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos.  

sede do órgão realizador do 
conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame. Caso a 

quantidade de candidatos inscritos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município 
unvizinhos. 

Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 

bo, deverá apresentar documento de boletim da ocorrência 
dias antes da data de realização das provas, bem como outro 

documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo 
ta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 

documento de identificação apresentar 

de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos 

hos, etc.), passaporte válido, carteiras 
funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de 

Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

ou protocolos de documentos 
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13.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste 
edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Co
13.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados
13.9 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização da
provas: a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou
dando ou recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos 
eletrônicos; c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta
utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
equipe de aplicação das provas
qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
folha de respostas; h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; 
modo, a ordem dos trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova
provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar
provas ao término do tempo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração 
falsa ou inexata; n) entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando 
somente sunga,sem camisa, com boné, 
objeto não permitido). 
13.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação.
13.11 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova.
13.12 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas. 
13.13 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de 
do concurso, não cabendo recurso contra esta decisão.
 
14.  CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
14.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos em todas
14.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a 
pontuação de todos os candidatos aprovados
de Pessoas com Deficiência. 
14.3 Para todos os cargos a 
estabelecido pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde 
tenha obtido a nota mínima exigida
14.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e 
classificados no certame. Os candidatos aprovados até o 
demais candidatos serão considerados eliminados
14.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate: 
a) para candidatos com idade igu
inscrição terá preferência o mais idoso
b)maior pontuação na prova de c
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
d)maior pontuação na prova de matemática
e) maior idade. 
 
15 – RECURSOS 
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O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste 
edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados
Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização da

usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização
dando ou recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos 

se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta
se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 

comunicação de dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a 
qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a 

descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; 
modo, a ordem dos trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) 
provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das 

empo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração 
falsa ou inexata; n) entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando 

, com boné, com chapéu, com touca ou com gorro 

É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação.

e comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
ticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas. 
ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de 

do concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 

FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 

em todas as etapas. 
A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a 

ndidatos aprovados e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição 

Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância d
soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde 

exigida.  
Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e 

candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os 
demais candidatos serão considerados eliminados. 

Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate: 
candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de 
terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03.

conhecimentos específicos; 
maior pontuação na prova de língua portuguesa;  

matemática; 

 

 
 

O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste 
ncurso Público. 

serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados. 
Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização das 

ilegais para a sua realização; b) for surpreendido 
dando ou recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos 

se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) 
se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 

faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da 
se do local ou da sala da prova, a 

se da sala, a qualquer tempo, portando a 
descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer 

; k) tumultuar a realização das 
se a entregar o material das 

empo destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração 
falsa ou inexata; n) entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando 

gorro ou qualquer acessório ou 

É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 

e comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
ticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado 

A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 

A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a 
e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição 

será realizada com observância do ponto de corte 
soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato 

Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e 
considerados aprovados e os 

Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
al ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de 

, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
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15.1 Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão 
fiscalizadora do concurso. Todos os recursos 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis
15.2 São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa, 
de homologação, gabaritos preliminares, 
quaisquer outras decisões do certame.
15.3 Os recursos deverão ser protocolados 
horário de expediente do órgão
assinatura do candidato ou procurador, observado o modelo descrito no 
15.4 Os pedidos de recursos poderão ainda ser enviados através dos corr
Registrada com Aviso de Recebimento (AR
Inês, Palácio Isabel Messias dos Santos, Cep 75.985
correspondência seja entregue na CECP 
admitidos outros meios de recursos 
15.5 Nos recursos contra gabaritos da prova objetiva 
cada questão, sob pena de indeferimento.
15.6 Serão indeferidos os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
bibliografia consultada pelo candidato Recorrente.
15.7 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados.
15.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.
15.9 Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribu
candidatos, indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será 
anulada, cabendo à CECP a retificação e divulgação do gabarito correto.
15.10 Caberá à instituição organizadora 
aos recursos que forem apresentados. 
15.11 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir
dia do vencimento, desde que haja expediente n
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente.
15.12 A Comissão Especial de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância 
para julgamento dos recursos. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS
16.1 A elaboração, aplicação, correção das provas
do concurso cabendo à Comissão 
16.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão 
oficial, jornal de circulação e nos sites de divulgaçã
16.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial. 
16.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia 
publicação do ato no site ou placar.
16.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
retificação. 
16.6  O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado
mediante ato do chefe do Poder 
16.7 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao do estágio probatório de 03 (três) anos, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo.
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Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão 
Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso,

úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação
São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa, 

gabaritos preliminares, realização das provas, resultados
certame. 

protocolados perante a Comissão Especial do Concurso Público 
do órgão, de forma legível, com indicação do cargo, número de inscrição, nome e 

assinatura do candidato ou procurador, observado o modelo descrito no ANEXO 
Os pedidos de recursos poderão ainda ser enviados através dos correios

Registrada com Aviso de Recebimento (AR) para o endereço da Prefeitura (Av. Paraúna, n. 915, Setor Santa 
Inês, Palácio Isabel Messias dos Santos, Cep 75.985-000, Centro, São João da Paraúna

na CECP  até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da postagem, 
de recursos não previstos neste Edital.  

gabaritos da prova objetiva (preliminares) deverá ser elaborado um recurso para 
ada questão, sob pena de indeferimento. 

os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 
bibliografia consultada pelo candidato Recorrente. 

Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados.
O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.
Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribu

candidatos, indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será 
a retificação e divulgação do gabarito correto. 

instituição organizadora a elaboração das decisões e/ou parecer 
aos recursos que forem apresentados.  

Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir
dia do vencimento, desde que haja expediente no órgão realizador, caso contrário ficará automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 

de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância 

DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 
correção das provas recursos serão executados pela 

Comissão Especial a fiscalização de todas etapas do certame.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 

convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão 
oficial, jornal de circulação e nos sites de divulgação do concurso. 

A empresa organizadora não se responsabiliza por despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 

Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia 
placar. 

Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 

prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e 

do Poder Executivo. 
Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao do estágio probatório de 03 (três) anos, durante o 

qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo.

 

 
 

Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Comissão Especial 
deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso, 

à data de publicação. 
São cabíveis recursos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção da taxa, edital 

provas, resultados e classificação final ou  

perante a Comissão Especial do Concurso Público – CECP, no 
, número de inscrição, nome e 

NEXO IV deste Edital. 
eios, via SEDEX ou por Carta 

Av. Paraúna, n. 915, Setor Santa 
000, Centro, São João da Paraúna-GO), desde que a 

contados da data da postagem,  não sendo 

deverá ser elaborado um recurso para 

os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da 

Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, indistintamente. Ocorrendo erro na divulgação do gabarito preliminar a questão não será 

parecer técnico específico relativo 

á o dia da publicação e incluir-se-á o 
o contrário ficará automaticamente 

de Concurso é soberana em suas decisões, sendo considerada última instância 

pela instituição organizadora 
ção de todas etapas do certame. 

Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão 

despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 

Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à 

Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 

prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
por uma única vez e por igual período, 

Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao do estágio probatório de 03 (três) anos, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
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16.8 A inscrição do candidato importará no conhecim
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital.
16.9 A instituição encarregada da realização do
apostilas e outras publicações referentes a
16.10 Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o
atualizado junto ao setor de recursos 
cabendo reclamação caso não com
16.11 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga
de edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para, no prazo de até 
que possui os requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;
c) Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
d) Certidão de nascimento ou casamento;
e) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP;
f) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente;
g) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a 
escolaridade exigida para o cargo;
h) declaração de exercício ou não 
horários diários do trabalho; 
i) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 
Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal.  
j)Declaração de antecedentes criminais
k) Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município acompanhado dos seguintes exames: 
Hemograma completo, Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico), 
Imunofluorescência para T.A. (doença de chagas), Radiografia da Coluna e do Tórax
laudo, carimbo e assinatura do médico), Tipagem Sanguínea, Uranálise, Glicemia (jejum), Uréia, Creatinina, 
VDRL, Colpocitologia Oncótica Parasitária (Prevenção Ginecológica), EAS, PSA (para homens acima de 40 
anos) e Laudo Psiquiátrico para exercício das funções do cargo.
l) declaração de bens. 
16.12 As despesas de todos os exames exigidos no
candidato. 
16.13 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os 
Edital ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa e do 
contraditório, poderá  perder o direito à investidura no cargo.
16.14 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato 
os requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo 
nomeação tornar-se-á  sem nenhum efeito, ficando impossibil
16.15 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento.
16.16 Quando a posse do candidato 
sem efeito. 
16.17 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e 
e somente após ser-lhe-á garantido o direito à remuneração.
16.18 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo 
fiscalizadora do concurso público.

 

 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA PARAÚNA 

Página 17 de 39 

A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso 
Público tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso público. 

Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o candidato aprovado 
ecursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe 

cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será nomeado

carta com aviso de recebimento (AR) para, no prazo de até 30 (trinta
os requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes 

 
Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;
Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 

Certidão de nascimento ou casamento; 
Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 

ma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a 
escolaridade exigida para o cargo; 

ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os 

Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 
Constituição Federal.   

Declaração de antecedentes criminais (fornecida pelo Cartório de Distribuição da sede do candidato)
udo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município acompanhado dos seguintes exames: 

Hemograma completo, Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico), 
para T.A. (doença de chagas), Radiografia da Coluna e do Tórax

laudo, carimbo e assinatura do médico), Tipagem Sanguínea, Uranálise, Glicemia (jejum), Uréia, Creatinina, 
VDRL, Colpocitologia Oncótica Parasitária (Prevenção Ginecológica), EAS, PSA (para homens acima de 40 

para exercício das funções do cargo. 

exames exigidos no subitem anterior serão custeada

O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os 
ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa e do 

contraditório, poderá  perder o direito à investidura no cargo. 
Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato 

os requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo 
nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo.

O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento.

Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 

O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local fixados
á garantido o direito à remuneração. 

O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial 
fiscalizadora do concurso público. 

 

 
 

ento e aceitação tácita das condições do Concurso 

por quaisquer cursos, textos, 

aprovado manter o endereço 
visando eventuais convocações, não lhe 

será nomeado e convocado através 
trinta) dias corridos, comprovar 

os requisitos para posse no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar os seguintes 

Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos; 
Certificado de Reservista ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 

ma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a 

. Se for ocupante de outro cargo descrever os 

Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 

ório de Distribuição da sede do candidato); 
udo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município acompanhado dos seguintes exames: 

Hemograma completo, Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico), 
para T.A. (doença de chagas), Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e PERFIL (com 

laudo, carimbo e assinatura do médico), Tipagem Sanguínea, Uranálise, Glicemia (jejum), Uréia, Creatinina, 
VDRL, Colpocitologia Oncótica Parasitária (Prevenção Ginecológica), EAS, PSA (para homens acima de 40 

subitem anterior serão custeadas exclusivamente pelo 

O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste 
ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa e do 

Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui 
os requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo o candidato,a 

posse no cargo. 
O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 

podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 

local fixados no ato de lotação 

O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
perante a comissão especial 
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16.19 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá
coordenador do local onde realizará a prova.
16.20 A homologação dos resultados finais do concurso dar
devendo ser publicado no placar
16.21 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
16.22 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Cronograma das Atividades do Concu
b) ANEXO II - Conteúdo Programático da
c) ANEXO III - Requisitos para provimento e atribuições sumárias do
d) ANEXO IV - Modelo de Formulário para Recurso;
e) ANEXO V - Modelo de Formulário para Entrega d
 
São João da Paraúna, aos 19 de março 

 

 

LORRAINE ROSA DE JESUS 
                                Presidente da CECP
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ar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá
local onde realizará a prova. 

A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe d
evendo ser publicado no placar, jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado.

Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público.
Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

Cronograma das Atividades do Concurso; 
Conteúdo Programático das Provas;  
Requisitos para provimento e atribuições sumárias dos Cargos; 

odelo de Formulário para Recurso; 
Modelo de Formulário para Entrega de Documentos da Prova de Títulos.

março de 2019. 

LORRAINE ROSA DE JESUS                               NOEMY CARLA DA COSTA MANCO
Presidente da CECP     Secretária

ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES  
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao 

á por ato do Chefe de Poder Executivo, 
grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 

do Concurso Público. 

Títulos. 

NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
Secretária 
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    LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
                         Presidente da CECP
 

 
 
 
 
 
 
 

DATAPREVISTA 

Até 21/03/19 
Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação
Placar da Prefeitura

Até 30 dias antes do 
início das inscrições 

Protocolo do Edital e documentos no TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC
010/15) e nos sites www.itame.com.br e www.saojoaodaparauna.go.gov.br

22/04/19 à12/05/19 Período para 

15/04/19 Divulgação do indeferimento 

22/04/19 Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido

30/04/19 Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos P

17/06/19 Divulgação dos locais e horários para realização das provas 

23/06/19 (domingo) Realização da

24/06/19 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas

01/07/19 
Divulgação dos aprovados nas provas objeti
local e horário da prova prática para AUX. DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

05/07/19  Julgamento de recursos referente aos resultados das provas objetivas (1a. etapa)

07/07/19 (domingo) 
Aplicação prova de aptidão física (2a. etapa) para AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
GERAIS 

12/07/19  
(sexta-feira) 

Entrega dos documentos referente a prova de títulos

01 a 31/08/19 
Período de realização do Curso de Formação Inicial e Continuada para 
aprovados no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

09/08/19  
Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados para fins de homologação pelo 
Chefe do Poder Executivo, exceto para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE cuja 
homologação será após a conclusão do Curso de Formação Inicial e Continuada
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EDITAL 01/19 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
Presidente da CECP                  Secretária

ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES 
Membro 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação
Prefeitura 

Protocolo do Edital e documentos no TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC
e nos sites www.itame.com.br e www.saojoaodaparauna.go.gov.br

Período para inscrições  

Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso

Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido

Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos P

Divulgação dos locais e horários para realização das provas  

Realização das provas objetivas 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 

Divulgação dos aprovados nas provas objetivas de acordo com ponto de corte (1ª etapa)
horário da prova prática para AUX. DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Julgamento de recursos referente aos resultados das provas objetivas (1a. etapa)

Aplicação prova de aptidão física (2a. etapa) para AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Entrega dos documentos referente a prova de títulos 

Período de realização do Curso de Formação Inicial e Continuada para 
aprovados no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados para fins de homologação pelo 
Chefe do Poder Executivo, exceto para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE cuja 
homologação será após a conclusão do Curso de Formação Inicial e Continuada

 

 
 

LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO  
Secretária 

Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação e 

Protocolo do Edital e documentos no TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS(TCM - IN 
e nos sites www.itame.com.br e www.saojoaodaparauna.go.gov.br 

dos pedidos de isenção da taxa do concurso 

Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido 

Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD 

ponto de corte (1ª etapa) e do 
horário da prova prática para AUX. DE SERVIÇOS OPERACIONAIS GERAIS 

Julgamento de recursos referente aos resultados das provas objetivas (1a. etapa) 

Aplicação prova de aptidão física (2a. etapa) para AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Período de realização do Curso de Formação Inicial e Continuada para candidatos 

Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados para fins de homologação pelo 
Chefe do Poder Executivo, exceto para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE cuja 
homologação será após a conclusão do Curso de Formação Inicial e Continuada 
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ANEXO
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPL

 
1 - LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. 
Noções de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. 
Divisão silábica. Classes de palavras
classificação/flexão/grau. Advérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação
emprego e colocação dos pronomes
Pontuação. Estrutura das  palavras e 
 
2 - MATEMÁTICA: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e 
fracionários. MMC. MDC. Regra e três sim
 
3 - CIDADANIA, CONHECIMENTOS GERAIS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA:
público. História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município,
personalidades, pontos turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. Atualidades; Política 
do Brasil e do Estado Goiás; Noções de cidadania, higiene e saúde.
 
4 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO/
GEOGRAFIA/NOÇÕES DE CIDADANIA
4.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAI
Básicas da Constituição da República Federativa do Brasil (artigo 1º ao 7º).
Estatuto dos Servidores Públicos do Municípi
 
4.2 MOTORISTA: LEI Nº 9.503/1997 e alterações.
32/2013, 384/2011, 453/2013, 536/2015, 380/2010, 684/2017, 598/2016, 525/2015, 583/2016, 
528/2015.Primeiros Socorros. Noções Básicas da Constituição da República Federativa do Brasil (artigo 1º 
ao 7º).Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna
GO. 

 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO: Agente Comunitário de Saúde e Técnico de Enfermagem

 
1 - LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação 
Variação lingüística:as diversas  
Uso da crase.  Pontuação. Estrutura e
linguagem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas
 
2. MATEMÁTICA: Números natu
Conjuntos. MMC e MDC. Razão. Proporção. Regra de três. Porcentagem. Juros Simples e Juros Compostos. 
Equação do 1º e 2º grau. Progressões. Estatística básica. Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação). Probabilidade. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superf
e Capacidade. Medida de Massa. Noções de lógica.
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XO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVA

MPLETO: Auxiliar de Serviços Operacionais Gerais e Motorista

Leitura, compreensão e interpretação de textos. 
Noções de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. 

Classes de palavras: substantivo: classificação/flexão/grau. 
classificação/flexão/grau. Advérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação

pronomes átonos. Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. 
palavras e  seus processos  de formação. 

: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e 
fracionários. MMC. MDC. Regra e três simples. Noções de lógica. 

CIDADANIA, CONHECIMENTOS GERAIS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA: Direitos e deveres do funcionário 
História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município, riquezas, economia, aspectos, 

turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. Atualidades; Política 
do Brasil e do Estado Goiás; Noções de cidadania, higiene e saúde. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO/CONHECIMENTOS GERAIS 
NOÇÕES DE CIDADANIA  E LEGISLAÇÃO:  

4.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS GERAIS: Noções de Cidadania. Primeiros Socorros. Noções 
Básicas da Constituição da República Federativa do Brasil (artigo 1º ao 7º).Lei Orgânica do Município e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna-GO. 

LEI Nº 9.503/1997 e alterações. Resoluções CONTRAN nº 624/2016, 254/2007, 396/2011, 
32/2013, 384/2011, 453/2013, 536/2015, 380/2010, 684/2017, 598/2016, 525/2015, 583/2016, 

Primeiros Socorros. Noções Básicas da Constituição da República Federativa do Brasil (artigo 1º 
i Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna

ENSINO MÉDIO COMPLETO: Agente Comunitário de Saúde e Técnico de Enfermagem
 

Interpretação  de  textos: princípios de  coesão e  coerência 
 modalidades do  uso  da  língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. 

Uso da crase.  Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de 
linguagem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas

urais e operações fracionárias e decimais. Expressão numérica e algébrica. 
. Proporção. Regra de três. Porcentagem. Juros Simples e Juros Compostos. 

Equação do 1º e 2º grau. Progressões. Estatística básica. Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação). Probabilidade. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superf
e Capacidade. Medida de Massa. Noções de lógica. 

 

 
 

AS 

O: Auxiliar de Serviços Operacionais Gerais e Motorista 

Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua - 
Noções de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. 

substantivo: classificação/flexão/grau. Adjetivo: 
classificação/flexão/grau. Advérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação verbal. Pronome: 

átonos. Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. 

: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e 

Direitos e deveres do funcionário 
riquezas, economia, aspectos, 

turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. Atualidades; Política 

GERAIS DE HISTÓRIA E 

Primeiros Socorros. Noções 
Lei Orgânica do Município e 

Resoluções CONTRAN nº 624/2016, 254/2007, 396/2011, 
32/2013, 384/2011, 453/2013, 536/2015, 380/2010, 684/2017, 598/2016, 525/2015, 583/2016, 

Primeiros Socorros. Noções Básicas da Constituição da República Federativa do Brasil (artigo 1º 
i Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna-

ENSINO MÉDIO COMPLETO: Agente Comunitário de Saúde e Técnico de Enfermagem 

coerência  textuais. Ortografia. 
linguagem. Acentuação gráfica. 

Concordância verbal e nominal. Figuras de 
linguagem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas 

es fracionárias e decimais. Expressão numérica e algébrica. 
. Proporção. Regra de três. Porcentagem. Juros Simples e Juros Compostos. 

Equação do 1º e 2º grau. Progressões. Estatística básica. Análise Combinatória: (Permutação, Arranjos, 
Combinação). Probabilidade. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de volume 
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3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
com arquivos em ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), 
conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explorer: (copiar, mover 
arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet e Excel. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO: 
4.1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Conceito de territorialização, micro
problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Pessoas 
portadoras de necessidades especiais; abordagem; medidas facilitadoras de inclusão social e direito legais; 
Saúde da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; 
instrumentos; Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Acolhimento e 
Vínculo; Visita domiciliar; Estratégia Saúde da Família; Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de notificação 
compulsória. Legislação:Lei Federal 13.595/18, Lei 10.741/03,Lei Nº 808
8142/90. Pacto pela Saúde: Portarias 399/06 e 699/06.Política Nacional de Atenção Básica 
n°648/GM/2006. Constituição Federal (Arts. 196 a 200). Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São João da Paraúna
 
4.2 TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
de saúde. Funcionamento dos Sistemas: Locomotor, Pele e Anexos; Sistema Cardiovascular, Sistema 
Linfático, Sistema Respiratório, Sistema Urinário e Órgãos Genitais, Sistema Nervoso, Sistema Sensorial e 
Sistema Endócrino. Instrumentos para a ação profissional: agentes infecciosos e ectoparasitos: vírus, 
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Principais doenças 
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Fundamentos da Assistência de Enfermagem: 
verificação de temperatura, pulso, respiração e pressão arterial; princípios da administração de 
medicamentos: via oral, subling
parenteral; via intradérmica (subcutânea, intramuscular, endovenosa). Aplicação de oxigenoterapia, 
nebulização e calor ou frio. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós operatóri
limpeza e preparo; cama aberta, fechada e de operado. Higienização do paciente: oral; cabelo e couro 
cabeludo; banho de leito e de aspersão. Medidas de conforto e segurança do paciente: prevenção de 
escaras e deformidades; restrição
adultos. Controle hídrico: líquidos ingeridos e eliminados. Técnicas assépticas: lavagem de mãos e manuseio 
de material esterilizado. Atividades de limpeza, desinfecção e esterilizaç
material. Acondicionamento de roupas, materiais e equipamentos contaminados para desinfecção. 
Montagem de material, coleta e encaminhamento de exames (fezes, urina, escarro, secreções). Posições de 
exames. Tratamento de feridas. Conservação e aplicação de vacinas. Assistência de enfermagem à saúde da 
criança e do adolescente; à saúde da mulher; à saúde do adulto e do idoso. Uso de equipamentos de 
proteção individual, precauções e bloqueios. Código de Ética e Lei do Exercí
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
princípios, diretrizes e arcabouço legal.  Controle social no SUS.  Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
Lei Orgânica da Saúde. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de 
junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Constituição Federal de 
1988 (artigos 1º ao 5º e 196 a 200). Lei Orgânica e Estatuto dos Servido
da Paraúna-GO. 
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação 
ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), 

conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explorer: (copiar, mover 
arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet e Excel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
4.1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos; 
Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; Diagnóstico comunitário; Principais 

e da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Pessoas 
portadoras de necessidades especiais; abordagem; medidas facilitadoras de inclusão social e direito legais; 
Saúde da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; Educação em Saúde; conceitos e 
instrumentos; Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Acolhimento e 
Vínculo; Visita domiciliar; Estratégia Saúde da Família; Epidemiologia, história natural e prevenção de 

tária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de notificação 

Lei Federal 13.595/18, Lei 10.741/03,Lei Nº 8080/90. Decreto 7.508/11. Lei Nº 
8142/90. Pacto pela Saúde: Portarias 399/06 e 699/06.Política Nacional de Atenção Básica 
n°648/GM/2006. Constituição Federal (Arts. 196 a 200). Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos 

João da Paraúna-GO. 

: atribuição do profissional técnico de enfermagem e sua inserção na equipe 
de saúde. Funcionamento dos Sistemas: Locomotor, Pele e Anexos; Sistema Cardiovascular, Sistema 

Sistema Urinário e Órgãos Genitais, Sistema Nervoso, Sistema Sensorial e 
Sistema Endócrino. Instrumentos para a ação profissional: agentes infecciosos e ectoparasitos: vírus, 
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Principais doenças 
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Fundamentos da Assistência de Enfermagem: 
verificação de temperatura, pulso, respiração e pressão arterial; princípios da administração de 
medicamentos: via oral, sublingual; via cutânea; via ocular, via otológica; via vaginal; via retal; via 
parenteral; via intradérmica (subcutânea, intramuscular, endovenosa). Aplicação de oxigenoterapia, 
nebulização e calor ou frio. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós operatóri
limpeza e preparo; cama aberta, fechada e de operado. Higienização do paciente: oral; cabelo e couro 
cabeludo; banho de leito e de aspersão. Medidas de conforto e segurança do paciente: prevenção de 
escaras e deformidades; restrição no leito e transporte de paciente. Medidas antropométricas em crianças e 
adultos. Controle hídrico: líquidos ingeridos e eliminados. Técnicas assépticas: lavagem de mãos e manuseio 
de material esterilizado. Atividades de limpeza, desinfecção e esterilização: unidade do cliente e central de 
material. Acondicionamento de roupas, materiais e equipamentos contaminados para desinfecção. 
Montagem de material, coleta e encaminhamento de exames (fezes, urina, escarro, secreções). Posições de 

feridas. Conservação e aplicação de vacinas. Assistência de enfermagem à saúde da 
criança e do adolescente; à saúde da mulher; à saúde do adulto e do idoso. Uso de equipamentos de 
proteção individual, precauções e bloqueios. Código de Ética e Lei do Exercí
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
princípios, diretrizes e arcabouço legal.  Controle social no SUS.  Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 

Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de 
junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Constituição Federal de 
1988 (artigos 1º ao 5º e 196 a 200). Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de

 

 
 

Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação 
ambiente Windows, Word, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), 

conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explorer: (copiar, mover 

Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos; 
área e área de abrangência; Diagnóstico comunitário; Principais 

e da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Pessoas 
portadoras de necessidades especiais; abordagem; medidas facilitadoras de inclusão social e direito legais; 

Educação em Saúde; conceitos e 
instrumentos; Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Acolhimento e 
Vínculo; Visita domiciliar; Estratégia Saúde da Família; Epidemiologia, história natural e prevenção de 

tária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de notificação 

0/90. Decreto 7.508/11. Lei Nº 
8142/90. Pacto pela Saúde: Portarias 399/06 e 699/06.Política Nacional de Atenção Básica -PNAB -Portaria 
n°648/GM/2006. Constituição Federal (Arts. 196 a 200). Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos 

atribuição do profissional técnico de enfermagem e sua inserção na equipe 
de saúde. Funcionamento dos Sistemas: Locomotor, Pele e Anexos; Sistema Cardiovascular, Sistema 

Sistema Urinário e Órgãos Genitais, Sistema Nervoso, Sistema Sensorial e 
Sistema Endócrino. Instrumentos para a ação profissional: agentes infecciosos e ectoparasitos: vírus, 
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Principais doenças transmitidas por vírus, 
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes (ectoparasitos). Fundamentos da Assistência de Enfermagem: 
verificação de temperatura, pulso, respiração e pressão arterial; princípios da administração de 

ual; via cutânea; via ocular, via otológica; via vaginal; via retal; via 
parenteral; via intradérmica (subcutânea, intramuscular, endovenosa). Aplicação de oxigenoterapia, 
nebulização e calor ou frio. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós operatório. Unidade do paciente: 
limpeza e preparo; cama aberta, fechada e de operado. Higienização do paciente: oral; cabelo e couro 
cabeludo; banho de leito e de aspersão. Medidas de conforto e segurança do paciente: prevenção de 

no leito e transporte de paciente. Medidas antropométricas em crianças e 
adultos. Controle hídrico: líquidos ingeridos e eliminados. Técnicas assépticas: lavagem de mãos e manuseio 

ão: unidade do cliente e central de 
material. Acondicionamento de roupas, materiais e equipamentos contaminados para desinfecção. 
Montagem de material, coleta e encaminhamento de exames (fezes, urina, escarro, secreções). Posições de 

feridas. Conservação e aplicação de vacinas. Assistência de enfermagem à saúde da 
criança e do adolescente; à saúde da mulher; à saúde do adulto e do idoso. Uso de equipamentos de 
proteção individual, precauções e bloqueios. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Evolução 
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal.  Controle social no SUS.  Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 

Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de 
junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Constituição Federal de 

res Públicos Municipais de São João 
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ENSINO SUPERIOR: Bioquímico,
Serviços Urbanos, Médico Clínico Geral, Nutricionista, Odontólogo, Professor e Psicólogo

 
1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não 
contextual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e 
coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. 
Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise 
Sintática: Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das 
 coordenadas e subordinadas. 
 
2. MATEMÁTICA: Números nat
algébrica. Conjuntos. Equaçõ
composta.Porcentagem. Juros 
Arranjos, Combinação). Probabilidade.  Estatística. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de 
volume e Capacidade. Medida de Massa. Ra
 
3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação 
Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 
2003 ou superior. Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos
de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 
texto. Microsoft Excel 2003 ou superior. Estrutura básica das planilhas, 
colunas,  pastas  e  gráficos,  elaboração  de  tabelas  e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação.
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:

4.1 BIOQUÍMICO:  Princípios Biomoleculares. Aminoácidos e Peptídeos. Características, 
propriedades físico, químicas, estruturais e atividade biológica 
função biológica, digestão e absorção
Bioquímica do Sangue -Bioenergética e Coagulação Sanguínea.
diluições e preparo soluções 
material biológico-Estudo Hemoglobina
das proteínas -biosíntese da uréia e creatinina
Estudo dos Lipídios-Aspecto genético das dislipidemias
que integram proteínas, carboidra
armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas 
endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, particularmente as existentes no Brasil. Diagnóstico 
laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças 
parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais 
para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos e diabetes; lipídeos, lipoproteína
dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e 
equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido
da urina e líquidos corporais. Automação em bioq
Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações de resultados de exames bioquímicos com a 
fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de 
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Bioquímico, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fiscal d
Serviços Urbanos, Médico Clínico Geral, Nutricionista, Odontólogo, Professor e Psicólogo

: Compreensão e interpretação de textos literários e não 
contextual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e 
coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. 
Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise 
Sintática: Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das 

aturais e operações.Frações. Números decima
õesdo1ºe2ºgraus. Razões e proporções. Re

simples e compostos. Progressões. Análise Combinatória: (Permutação, 
Arranjos, Combinação). Probabilidade.  Estatística. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de 
volume e Capacidade. Medida de Massa. Raciocínio Lógico. 

 Microsoft Windows XP/2000 ou superior: conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação 

et, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 
2003 ou superior. Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle 
de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 
texto. Microsoft Excel 2003 ou superior. Estrutura básica das planilhas, conceitos de
colunas,  pastas  e  gráficos,  elaboração  de  tabelas  e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação. 

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO: 

Princípios Biomoleculares. Aminoácidos e Peptídeos. Características, 
propriedades físico, químicas, estruturais e atividade biológica - Proteínas 
função biológica, digestão e absorção-Proteínas Fibrosas e Globulares -

Bioenergética e Coagulação Sanguínea.-Proteínas Plasmáticas
diluições e preparo soluções -eletroforese-Método de Caracterização e purificação das proteínas 

Estudo Hemoglobina-Metabolismo do ferro-Estudo das enzimas
biosíntese da uréia e creatinina-Carboidratos-Metabolismo dos carboidratos.

Aspecto genético das dislipidemias-Integração metabólica 
que integram proteínas, carboidratos e lipídios. Tipos de anticoagulantes. Métodos de 
armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas 
endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, particularmente as existentes no Brasil. Diagnóstico 

rocedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças 
parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais 
para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos e diabetes; lipídeos, lipoproteína
dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e 
equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico 
da urina e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. 
Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações de resultados de exames bioquímicos com a 
fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de 

 

 
 

êutico, Fisioterapeuta, Fiscal de 
Serviços Urbanos, Médico Clínico Geral, Nutricionista, Odontólogo, Professor e Psicólogo 

: Compreensão e interpretação de textos literários e não  literários/ significado 
contextual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e 

Estrutura e formação de palavras. Pontuação. 
Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise 
Sintática: Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das  orações 

ais. Expressão numérica e 
egra de três simples e 

Progressões. Análise Combinatória: (Permutação, 
Arranjos, Combinação). Probabilidade.  Estatística. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas de 

0 ou superior: conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação 

et, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 
2003 ou superior. Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 

, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle 
de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 

conceitos de  células,  linhas,  
colunas,  pastas  e  gráficos,  elaboração  de  tabelas  e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, 

Princípios Biomoleculares. Aminoácidos e Peptídeos. Características, 
Proteínas - Classificação, estrutura, 

-Metabolismo oxidativo - 
Proteínas Plasmáticas-Conceito de 

Método de Caracterização e purificação das proteínas 
Estudo das enzimas-Metabolismo 
Metabolismo dos carboidratos.-

Integração metabólica -vias metabólicas 
tos e lipídios. Tipos de anticoagulantes. Métodos de 

armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas 
endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, particularmente as existentes no Brasil. Diagnóstico 

rocedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças 
parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais 
para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos e diabetes; lipídeos, lipoproteínas e 
dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e 

básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico 
uímica clínica. Erros inatos do metabolismo. 

Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações de resultados de exames bioquímicos com a 
fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de 
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microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais especializadas para o diagnóstico microbiológico 
das sindromes infecciosas. Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Reações antígeno anti
Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de 
imunodiagnóstico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação. Patologia dos 
leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação 
Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. 
Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de 
procedimentos operacionais padrão em análises clínicas. Cons
Brasil – arts. 196 a 200. Lei Nº 8080/90. Lei Nº 8142/90. Ética Profissional. Lei Orgânica do 
Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município e Código de Ética Profissional.
 
4.2 EDUCADOR FÍSICO: História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no País. Educação 
física escolar: Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; Educação Física e a sociedade: A importância da 
Educação Física; emprego da terminologia aplicada à educação física.
neuromuscular, Estrutura e Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; O sistema cardiovascular; 
Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função). Treinamento 
desportivo e atividades físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do treinamento; 
Velocidade motora; Resistência motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio motor; 
Capacidade de inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. P
Concentração; Motivação; Personalidade; Agressão; Emoção; Estresse; Liderança; Desportos: Futsal, 
Futebol, Voleibol, Handebol, Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência aplicados à 
Educação Física; As mudanças fisiológicas resultantes da prática do esporte. A Educação Física no currículo 
da educação básica: significados e possibilidades: Características sócio efetivas, motoras e cognitivas; Jogo 
cooperativo; Crescimento e desenvolvimento motor; Perspectivas e
pedagógica como prática dialógica. 
educacionais. Projetos pedagógicos
Interdisciplinares. Temas transve
dos Servidores Públicos do Município de 
 
4.3 ENFERMEIRO : Fundamentos de enfermagem
sinais vitais. Dinâmica do processo de trabalho.
administração de medicamentos e soluções). Admissão, transferência, alta e óbito. Assistência de 
enfermagem ao exame físico (método do exame; posições).
Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico,
preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, armazenamento. Prevenção e controle de infecção 
hospitalar.  Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto.
higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes 
graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Tratamento por via res
diversos: curativos, tricotomia etc.
politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular 
encefálico, estado de coma, infarto agudo do 
hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena.
Caracterização,Procedimento, cuidados de enfermagem. 
sintomas. Tratamento e assistência em:
básicas em saúde pública: Fundamentos de assistência em saúde da família,
epidemiológica. Humanização da Assistência.
Oxigenoterapia e Inaloterapia. Enfermagem em UTI adulto. Enfermagem em UTI Neonatal, materno infantil 
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ráticas laboratoriais especializadas para o diagnóstico microbiológico 
das sindromes infecciosas. Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Reações antígeno anti
Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de 
imunodiagnóstico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação. Patologia dos 
leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação 
Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. 
Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de 
procedimentos operacionais padrão em análises clínicas. Constituição da República Federativa do 

arts. 196 a 200. Lei Nº 8080/90. Lei Nº 8142/90. Ética Profissional. Lei Orgânica do 
Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município e Código de Ética Profissional.

História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no País. Educação 
física escolar: Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; Educação Física e a sociedade: A importância da 
Educação Física; emprego da terminologia aplicada à educação física. Fisiologia do exercício: Abordagem 
neuromuscular, Estrutura e Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; O sistema cardiovascular; 
Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função). Treinamento 

tividades físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do treinamento; 
Velocidade motora; Resistência motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio motor; 
Capacidade de inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. Psicologia do Esporte: Atenção; 
Concentração; Motivação; Personalidade; Agressão; Emoção; Estresse; Liderança; Desportos: Futsal, 
Futebol, Voleibol, Handebol, Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência aplicados à 

as fisiológicas resultantes da prática do esporte. A Educação Física no currículo 
da educação básica: significados e possibilidades: Características sócio efetivas, motoras e cognitivas; Jogo 
cooperativo; Crescimento e desenvolvimento motor; Perspectivas educacionais através do lúdico; A prática 
pedagógica como prática dialógica. Conhecimentos pedagógicos: Concepçãopedagógica

rojetos pedagógicos. Didática geral e a prática de ensino. Pr
sversais. ECA–Estatuto da Criança e do Adolescent

dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna-GO. 

Fundamentos de enfermagem (Técnicas de Enfermagem),
Dinâmica do processo de trabalho. Anatomia e Fisiologia. Noções de

administração de medicamentos e soluções). Admissão, transferência, alta e óbito. Assistência de 
(método do exame; posições). Enfermagem nos exames complementares. 

Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, Central de Material estéril (CME):
preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, armazenamento. Prevenção e controle de infecção 

ia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Assistência de enfermagem na 
higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes 
graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Tratamento por via res
diversos: curativos, tricotomia etc. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: 
politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular 
encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise 
hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Insuficiência Renal Aguda

cuidados de enfermagem. Enfermagem médico
Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica.

Fundamentos de assistência em saúde da família,
epidemiológica. Humanização da Assistência. Noções nutrição enteral e parenteral. Enema. Balanço hídrico. 
Oxigenoterapia e Inaloterapia. Enfermagem em UTI adulto. Enfermagem em UTI Neonatal, materno infantil 

 

 
 

ráticas laboratoriais especializadas para o diagnóstico microbiológico 
das sindromes infecciosas. Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Reações antígeno anticorpo. 
Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de 
imunodiagnóstico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação. Patologia dos 
leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. 
Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. 
Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de 

tituição da República Federativa do 
arts. 196 a 200. Lei Nº 8080/90. Lei Nº 8142/90. Ética Profissional. Lei Orgânica do 

Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município e Código de Ética Profissional. 

História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no País. Educação 
física escolar: Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; Educação Física e a sociedade: A importância da 

Fisiologia do exercício: Abordagem 
neuromuscular, Estrutura e Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; O sistema cardiovascular; 
Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função). Treinamento 

tividades físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do treinamento; 
Velocidade motora; Resistência motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio motor; 

sicologia do Esporte: Atenção; 
Concentração; Motivação; Personalidade; Agressão; Emoção; Estresse; Liderança; Desportos: Futsal, 
Futebol, Voleibol, Handebol, Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência aplicados à 

as fisiológicas resultantes da prática do esporte. A Educação Física no currículo 
da educação básica: significados e possibilidades: Características sócio efetivas, motoras e cognitivas; Jogo 

ducacionais através do lúdico; A prática 
oncepçãopedagógica. teorias 

Prática Educativa. Projetos 
nte. Lei Orgânica e Estatuto 

(Técnicas de Enfermagem), Verificação e análise dos 
Noções de farmacologia (Cálculo e 

administração de medicamentos e soluções). Admissão, transferência, alta e óbito. Assistência de 
rmagem nos exames complementares. 

Central de Material estéril (CME): limpeza, 
preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, armazenamento. Prevenção e controle de infecção 

Assistência de enfermagem na 
higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes 
graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Tratamento por via respiratória. Tratamentos 

Assistência de enfermagem em urgência e emergências: 
politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular 

miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise 
Insuficiência Renal Aguda: 

médico-cirúrgico: sinais e 
clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações 

Fundamentos de assistência em saúde da família, imunização e vigilância 
ral e parenteral. Enema. Balanço hídrico. 

Oxigenoterapia e Inaloterapia. Enfermagem em UTI adulto. Enfermagem em UTI Neonatal, materno infantil 
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e pediatria. Enfermagem ginecológica e em Centro Obstétrico. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 
Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do Adulto, da mulher, da criança e do Idoso. Enfermagem nos 
programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e 
Diabetes Mellitus (DM). Doenças transmissíveis e Infecções sex
nº 8.080/90 e suas alterações. Lei nº 8.142/90 e suas alterações. NOBSUS de 1996, Forma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS
Lei 7.498/86 (regulamenta o exercício profissional). Resolução COFEN 311/2007. Ética
profissional).  Constituição Federal (artigos 196 a 200)
Município de São João da Paraúna
 
4.4 FARMACÊUTICO: Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. 
Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de 
medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle de estoqu
correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; vias de administração e 
manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de 
fármacos; biodisponibilidade e bioequi
drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: 
parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos. Fármacos que agem no 
sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; 
anticonvulsivantes; antiinflamatórios não 
hipertensivos e antibióticos. Reações adversas a medicamento;
medicamentosas. Farmacotécnica 
obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de 
medicamentos, produção de anti
controle de qualidade. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios de 
estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de prot
Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de implantação da 
Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. Procedimentos pré
conservação; transporte e manuseio de amost
preparo e transporte de sangue, urina e fluidos biológicos. Procedimentos analíticos aplicados às principais 
dosagens laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue e bioquímica clínica: conceitos ge
Carboidratos: metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos de 
dosagem. Função hepática: conceitos gerais; Enzimologia clínica: conceitos gerais. Observações gerais para 
todas as dosagens, curvas de calibr
qualidade e biossegurança em laboratórios de pesquisa, de análises clínica e biologia molecular. Testes 
diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sanguínea ABO/Rh. Normas gera
hemoterapia; Hemovigilância de incidentes transfusionais imediatos e tardios. Biossegurança em 
hemoterapia. Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Decreto 
85878/81, Lei 9772/99, Portaria 344/98, R
Resolução 577/13, Resolução 585/13, Resolução 586/13, Resolução 4283/10, RDC 220/04, RDC 306/04, 
Resolução 338/04. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna
GO. 
 
4.5 FISIOTERAPEUTA: Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças 
inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e trau
nas Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS 
e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, 
tenorrafias e transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia 
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e pediatria. Enfermagem ginecológica e em Centro Obstétrico. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 
m na Assistência Integral à Saúde do Adulto, da mulher, da criança e do Idoso. Enfermagem nos 

programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e 
Diabetes Mellitus (DM). Doenças transmissíveis e Infecções sexualmente transmissíveis (IST). 
nº 8.080/90 e suas alterações. Lei nº 8.142/90 e suas alterações. NOBSUS de 1996, Forma Operacional da 

NOAS-SUS de 2002. Lei 9431/97 (Programa de Controle de Infecção Hospitalar).  
i 7.498/86 (regulamenta o exercício profissional). Resolução COFEN 311/2007. Ética

Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Paraúna-GO. 

Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. 
Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de 
medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle de estoqu
correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; vias de administração e 
manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de 
fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga
drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: 
parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos. Fármacos que agem no 

rvoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranqüilizantes
anticonvulsivantes; antiinflamatórios não esteróides; antiinflamatórios esteróides
hipertensivos e antibióticos. Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade 
medicamentosas. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas 
obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de 
medicamentos, produção de antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Padronização de técnicas e 
controle de qualidade. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios de 
estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de prot
Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de implantação da 
Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. Procedimentos pré
conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise, coleta, manipulação, 
preparo e transporte de sangue, urina e fluidos biológicos. Procedimentos analíticos aplicados às principais 
dosagens laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue e bioquímica clínica: conceitos ge
Carboidratos: metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos de 
dosagem. Função hepática: conceitos gerais; Enzimologia clínica: conceitos gerais. Observações gerais para 
todas as dosagens, curvas de calibração; colorações especiais e interpretação de resultados. Controle de 
qualidade e biossegurança em laboratórios de pesquisa, de análises clínica e biologia molecular. Testes 
diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sanguínea ABO/Rh. Normas gera
hemoterapia; Hemovigilância de incidentes transfusionais imediatos e tardios. Biossegurança em 
hemoterapia. Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Decreto 
85878/81, Lei 9772/99, Portaria 344/98, RDC 302/05, Resolução 499/08, Lei 13.021/14, RDC 44/09, 
Resolução 577/13, Resolução 585/13, Resolução 586/13, Resolução 4283/10, RDC 220/04, RDC 306/04, 

Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna

Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças 
inflamatórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico 
nas Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS 
e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, 

transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia 

 

 
 

e pediatria. Enfermagem ginecológica e em Centro Obstétrico. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 
m na Assistência Integral à Saúde do Adulto, da mulher, da criança e do Idoso. Enfermagem nos 

programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e 
ualmente transmissíveis (IST). Legislação: Lei 

nº 8.080/90 e suas alterações. Lei nº 8.142/90 e suas alterações. NOBSUS de 1996, Forma Operacional da 
SUS de 2002. Lei 9431/97 (Programa de Controle de Infecção Hospitalar).  

i 7.498/86 (regulamenta o exercício profissional). Resolução COFEN 311/2007. Ética 
ei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do 

Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. 
Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de 
medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle de estoques de medicamentos e 
correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; vias de administração e 
manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de 

valência de medicamentos; interação droga-receptor; interação de 
drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: 
parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos. Fármacos que agem no 

tranqüilizantes; estimulantes do SNC; 
esteróides; cardiotônicos; anti-

interações e incompatibilidade 
formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas 

obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de 
ssépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Padronização de técnicas e 

controle de qualidade. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios de 
estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de protocolos e relatórios de 
Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de implantação da 
Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. Procedimentos pré-analíticos: obtenção; 

ras biológicas destinadas à análise, coleta, manipulação, 
preparo e transporte de sangue, urina e fluidos biológicos. Procedimentos analíticos aplicados às principais 
dosagens laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue e bioquímica clínica: conceitos gerais; Função renal. 
Carboidratos: metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos de 
dosagem. Função hepática: conceitos gerais; Enzimologia clínica: conceitos gerais. Observações gerais para 

ação; colorações especiais e interpretação de resultados. Controle de 
qualidade e biossegurança em laboratórios de pesquisa, de análises clínica e biologia molecular. Testes 
diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sanguínea ABO/Rh. Normas gerais de serviços de 
hemoterapia; Hemovigilância de incidentes transfusionais imediatos e tardios. Biossegurança em 
hemoterapia. Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Decreto 

DC 302/05, Resolução 499/08, Lei 13.021/14, RDC 44/09, 
Resolução 577/13, Resolução 585/13, Resolução 586/13, Resolução 4283/10, RDC 220/04, RDC 306/04, 

Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna-

Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças 

matológica: Tratamento fisioterapêutico 
nas Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS 
e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, 

transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia 
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pneumofuncional:Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; 
Terapia de expansão pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdom
Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos 
distúrbios do sono. Fisioterapia Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria 
e análise de testes ergométricos; Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós
cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; 
Fisioterapia nas linfopatias dos membros inferiores; R
Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; Tratamento 
fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com deficiência. Fisioterapia 
Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas 
distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões. Lei Orgânicae Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de
 
4.6 FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS
Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da construção civil; Notificações; Auto de Infração; 
Auto de Apreensão; Noções básicas 
símbolos e convenções. Normas da ABNT. Noções de arquitetura e meio ambiente: fatores condicionantes, 
planejamento e construção. Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes e reves
coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos 
compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de níveis diferentes, 
orientação e insolação. Elementos básicos do projet
reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 
Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Licença e aprovação de projetos
Execução e conclusão de obras. Habite
proteção individual. Meios de atuação da fiscalização, política das construções, de costumes, de meio 
ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e lice
ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Direito de 
construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, controle da construção, licenciamen
consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de habite
urbana, uso do solo, parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 
notificação, auto de infração, penalid
gerais de execução de obras e de elementos de projeto e de construção.
Instrumentos de fiscalização; Dinâmica da fiscalização. 
jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio da 
igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, 
com efeito, de confisco, princípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio 
da imunidade recíproca. Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência 
tributária. Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, apli
legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributá
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, 
dívida ativa e certidões negativas. Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU 
e ITBI. Fato gerador e incidência. I
Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de pagamento. Código 
Tributário Municipal, Código de Postura
Servidores do Município de São João da Paraúna
 
4.7 MÉDICO CLÍNICO GERAL
cardiovasculares: hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e 
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pneumofuncional:Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; 
Terapia de expansão pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; 
Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos 
distúrbios do sono. Fisioterapia Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria 
e análise de testes ergométricos; Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós
cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; 
Fisioterapia nas linfopatias dos membros inferiores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. 
Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; Tratamento 
fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com deficiência. Fisioterapia 

cional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas 
distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões. Lei Orgânicae Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna-GO. 

4.6 FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS: Fiscalização de obras; Conceitos básicos, Instrumentos de fiscalização; 
Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da construção civil; Notificações; Auto de Infração; 
Auto de Apreensão; Noções básicas da construção civil: Desenho de arquitetura: formatos, escalas, 
símbolos e convenções. Normas da ABNT. Noções de arquitetura e meio ambiente: fatores condicionantes, 
planejamento e construção. Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes e reves
coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos 
compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de níveis diferentes, 
orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de 
reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 
Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Licença e aprovação de projetos
Execução e conclusão de obras. Habite-se; Alvará de Construção. Unidades de medida; Equipamentos de 
proteção individual. Meios de atuação da fiscalização, política das construções, de costumes, de meio 
ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral. Atos administrativos relacionados 
ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Direito de 
construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, controle da construção, licenciamen
consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de habite-se. Instrumentos de política 
urbana, uso do solo, parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 
notificação, auto de infração, penalidades, recurso, embargo, cassação de licença e demolição. Noções 
gerais de execução de obras e de elementos de projeto e de construção.
Instrumentos de fiscalização; Dinâmica da fiscalização. Direito Tributário: Tributo: definição, 
jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio da 
igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, 

rincípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio 
da imunidade recíproca. Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência 
tributária. Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributá
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, 
dívida ativa e certidões negativas. Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU 
e ITBI. Fato gerador e incidência. Isenções. Bitributação e "BIS IN IDEM". Parafiscalidade e extrafiscalidade. 
Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de pagamento. Código 
Tributário Municipal, Código de Postura e/ou Obras do Município, Lei Orgânica Munic
Servidores do Município de São João da Paraúna-GO. 

: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças 
cardiovasculares: hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e 

 

 
 

pneumofuncional:Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; 
inais e torácicas; Reabilitação pulmonar; 

Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos 
distúrbios do sono. Fisioterapia Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria 
e análise de testes ergométricos; Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós-operatório da 
cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; 

eabilitação das pacientes mastectomizadas. 
Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; Tratamento 
fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com deficiência. Fisioterapia 

cional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas 
distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões. Lei Orgânicae Estatuto dos 

; Conceitos básicos, Instrumentos de fiscalização; 
Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da construção civil; Notificações; Auto de Infração; 

da construção civil: Desenho de arquitetura: formatos, escalas, 
símbolos e convenções. Normas da ABNT. Noções de arquitetura e meio ambiente: fatores condicionantes, 
planejamento e construção. Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, 
coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos 
compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de níveis diferentes, 

o: plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de 
reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 
Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Licença e aprovação de projetos. 

se; Alvará de Construção. Unidades de medida; Equipamentos de 
proteção individual. Meios de atuação da fiscalização, política das construções, de costumes, de meio 

nciamento em geral. Atos administrativos relacionados 
ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Direito de 
construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, controle da construção, licenciamento de obras, 

se. Instrumentos de política 
urbana, uso do solo, parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 

ades, recurso, embargo, cassação de licença e demolição. Noções 
gerais de execução de obras e de elementos de projeto e de construção.Fiscalização de Posturas; 

Direito Tributário: Tributo: definição, natureza 
jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio da 
igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, 

rincípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio 
da imunidade recíproca. Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência 

cação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: 
lançamento, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, 
dívida ativa e certidões negativas. Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU 

senções. Bitributação e "BIS IN IDEM". Parafiscalidade e extrafiscalidade. 
Contribuintes e responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de pagamento. Código 

do Município, Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos 

Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças 
cardiovasculares: hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e 
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valvulopatias; arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar ob
crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão 
pulmonar; Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias; diarréia; colelitíase e colec
insuficiência hepática crônica; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; 
síndrome nefrótica; litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; hipotireoidismo 
hipertireoidismo; tireoidite e nódulos tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarenais; distúrbios das 
glândulas paratireóides; Doenças reumáticas: artrite reumatóide; espondiloartropatias; colagenoses; gota; 
Doenças infecciosas e erapia antibiótica; 
complementares invasivos e não
Psicologia médica; Farmacologia; Controle de Infecções Hospitalares; Medicina baseada em evidê
Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças neurológicas; AVC, 
polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas do SNC; 
Emergências psiquiátricas. Evolução histórica da organização d
do Sistema Único de Saúde (SUS). Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde. Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão.  Fundamentos e 
Práticas em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade 
Responsabilidade Profissional. Código de Ética Profissional na Medicina. 
adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar
Estratégia de Saúde da Família. Sistema de Informação da Atenção Básica.
saúde. Determinantes sociais da saúde. 
Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. Diagnóstico bacteriológico das doenças sexualmente 
transmissíveis. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
 
4.8 NUTRICIONISTA:  Fundamentos da Nutrição: conceito e objetivos; importância da nutrição no processo 
de desenvolvimento; nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes, transporte e excreção. Nutrição do Ciclo Vital: nutrição na gravid
cuidado nutricional do recém-nascido de baixo peso; nutrição na infância e na adolescência; nutrição do 
envelhecimento. Técnica Dietética: Alimentos: conceitos, coleção, preparo, aquisição, conservação e 
custos; características físicas, químicas e físico
produção e distribuição de refeições; avaliação. Administração de Serviços de Alimentação: estrutura 
administrativa dos serviços; recursos humanos; áreas físicas: preparo dis
equipamentos e instalações; direção dos serviços: comando e supervisão do pessoal
treinamento; controle do serviço: técnico
profissional. Avaliação Nutricional: tipos: qualitativo e quantitativo, individual e familiar; avaliação da dieta 
de grupos em período de risco: métodos qualitativo e semi 
comunidade: métodos, indicadores e dados demográficos, consum
avaliação de consumos e hábitos alimentares. Educação Nutricional: conceitos, objetivos e aspectos sócio
econômico-culturais; antropologia social e conduta alimentar; hábitos alimentares regionais: fundamentos, 
evolução e modificação; programa de educação nutricional de trabalhadores e seus familiares. 
Dietoterapia: modificação da dieta normal para atendimento ao enfermo; métodos especiais de 
alimentação; cuidados nutricionais na doença; interação entre drogas e nutrie
oral, esôfago e estômago; cuidado nutricional nos distúrbios intestinais, nas doenças hepáticas, sistema 
biliar e pâncreas exócrino; stress fisiológico: traumatismo, sépse, queimaduras e cirurgia; métodos de 
suporte nutricional; cuidado nutricional congestivo, na doença renal, na doença neoplástica, na AIDS, na 
alergia e intolerância alimentar, no distúrbio metabólico, na hipertensão. Higiene e Segurança no Trabalho: 
evolução, história, conceituação e legislação de interesse do nut
operacional de higiene e segurança no trabalho em refeitórios, cozinha, cantinas e demais locais de 
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valvulopatias; arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar ob
crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão 
pulmonar; Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias; diarréia; colelitíase e colecistite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; 
insuficiência hepática crônica; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; 
síndrome nefrótica; litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; hipotireoidismo 
hipertireoidismo; tireoidite e nódulos tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarenais; distúrbios das 
glândulas paratireóides; Doenças reumáticas: artrite reumatóide; espondiloartropatias; colagenoses; gota; 
Doenças infecciosas e erapia antibiótica; Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames 
complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária; Emergências clínicas; 
Psicologia médica; Farmacologia; Controle de Infecções Hospitalares; Medicina baseada em evidê
Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças neurológicas; AVC, 
polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas do SNC; 
Emergências psiquiátricas. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde. Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão.  Fundamentos e 
áticas em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade 

Responsabilidade Profissional. Código de Ética Profissional na Medicina. Abordagem da Família (a criança, o 
adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar). Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da 
Estratégia de Saúde da Família. Sistema de Informação da Atenção Básica. Sistemas de informação em 
saúde. Determinantes sociais da saúde. Noções Básicas de Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. 

demiologia das Doenças Transmissíveis. Diagnóstico bacteriológico das doenças sexualmente 
transmissíveis. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna

Fundamentos da Nutrição: conceito e objetivos; importância da nutrição no processo 
de desenvolvimento; nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes, transporte e excreção. Nutrição do Ciclo Vital: nutrição na gravidez e lactação, nutrição de bebês; 

nascido de baixo peso; nutrição na infância e na adolescência; nutrição do 
envelhecimento. Técnica Dietética: Alimentos: conceitos, coleção, preparo, aquisição, conservação e 

ticas físicas, químicas e físico-químicas dos alimentos preparados; planejamento, 
produção e distribuição de refeições; avaliação. Administração de Serviços de Alimentação: estrutura 
administrativa dos serviços; recursos humanos; áreas físicas: preparo distribuição, lactário e administração; 
equipamentos e instalações; direção dos serviços: comando e supervisão do pessoal
treinamento; controle do serviço: técnico-administrativo, sanitário, econômico e financeiro; ética 

ricional: tipos: qualitativo e quantitativo, individual e familiar; avaliação da dieta 
de grupos em período de risco: métodos qualitativo e semi -quantitativo; avaliação do estado nutricional de 
comunidade: métodos, indicadores e dados demográficos, consumo de alimentos e graus de desnutrição; 
avaliação de consumos e hábitos alimentares. Educação Nutricional: conceitos, objetivos e aspectos sócio

culturais; antropologia social e conduta alimentar; hábitos alimentares regionais: fundamentos, 
ão e modificação; programa de educação nutricional de trabalhadores e seus familiares. 

Dietoterapia: modificação da dieta normal para atendimento ao enfermo; métodos especiais de 
alimentação; cuidados nutricionais na doença; interação entre drogas e nutrie
oral, esôfago e estômago; cuidado nutricional nos distúrbios intestinais, nas doenças hepáticas, sistema 
biliar e pâncreas exócrino; stress fisiológico: traumatismo, sépse, queimaduras e cirurgia; métodos de 

uidado nutricional congestivo, na doença renal, na doença neoplástica, na AIDS, na 
alergia e intolerância alimentar, no distúrbio metabólico, na hipertensão. Higiene e Segurança no Trabalho: 
evolução, história, conceituação e legislação de interesse do nutricionista; normas legais e técnico
operacional de higiene e segurança no trabalho em refeitórios, cozinha, cantinas e demais locais de 

 

 
 

valvulopatias; arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva 
crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão 
pulmonar; Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e 

istite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; 
insuficiência hepática crônica; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; 
síndrome nefrótica; litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus; hipotireoidismo e 
hipertireoidismo; tireoidite e nódulos tireoidianos; distúrbios das glândulas suprarenais; distúrbios das 
glândulas paratireóides; Doenças reumáticas: artrite reumatóide; espondiloartropatias; colagenoses; gota; 

Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames 
invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária; Emergências clínicas; 

Psicologia médica; Farmacologia; Controle de Infecções Hospitalares; Medicina baseada em evidências; 
Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças neurológicas; AVC, 
polirradiculoneurites, polineurites, doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas do SNC; 

o sistema de saúde no Brasil e a construção 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde. Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão.  Fundamentos e 
áticas em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Ética Médica e Bioética. 

Abordagem da Família (a criança, o 
). Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da 

Sistemas de informação em 
Noções Básicas de Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. 

demiologia das Doenças Transmissíveis. Diagnóstico bacteriológico das doenças sexualmente 
São João da Paraúna-GO. 

Fundamentos da Nutrição: conceito e objetivos; importância da nutrição no processo 
de desenvolvimento; nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, 

ez e lactação, nutrição de bebês; 
nascido de baixo peso; nutrição na infância e na adolescência; nutrição do 

envelhecimento. Técnica Dietética: Alimentos: conceitos, coleção, preparo, aquisição, conservação e 
químicas dos alimentos preparados; planejamento, 

produção e distribuição de refeições; avaliação. Administração de Serviços de Alimentação: estrutura 
tribuição, lactário e administração; 

equipamentos e instalações; direção dos serviços: comando e supervisão do pessoal- seleção e 
administrativo, sanitário, econômico e financeiro; ética 

ricional: tipos: qualitativo e quantitativo, individual e familiar; avaliação da dieta 
quantitativo; avaliação do estado nutricional de 

o de alimentos e graus de desnutrição; 
avaliação de consumos e hábitos alimentares. Educação Nutricional: conceitos, objetivos e aspectos sócio-

culturais; antropologia social e conduta alimentar; hábitos alimentares regionais: fundamentos, 
ão e modificação; programa de educação nutricional de trabalhadores e seus familiares. 

Dietoterapia: modificação da dieta normal para atendimento ao enfermo; métodos especiais de 
alimentação; cuidados nutricionais na doença; interação entre drogas e nutrientes; doenças da cavidade 
oral, esôfago e estômago; cuidado nutricional nos distúrbios intestinais, nas doenças hepáticas, sistema 
biliar e pâncreas exócrino; stress fisiológico: traumatismo, sépse, queimaduras e cirurgia; métodos de 

uidado nutricional congestivo, na doença renal, na doença neoplástica, na AIDS, na 
alergia e intolerância alimentar, no distúrbio metabólico, na hipertensão. Higiene e Segurança no Trabalho: 

ricionista; normas legais e técnico-
operacional de higiene e segurança no trabalho em refeitórios, cozinha, cantinas e demais locais de 
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refeição nos órgãos municipais. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Paraúna
 
4.9 ODONTÓLOGO: Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. Biossegurança. Radiologia: técnica 
radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento 
da cárie dental. Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo 
dentinorradicular; proteção do complexo requênc
Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologi
exames complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; 
cirurgia periodontal; periodontia médica; epidemiologia.  Endodontia: alterações pulpares e periapicais: 
semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo
Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento
alveolite.  Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tr
tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento 
de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas com 
necessidades especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas. Atendimento de 
pacientes com coagulopatias hereditárias. Atendimento de pacientes grávidas. Cariologia: etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planej
cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra
bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações 
em anestesia odontológica. Prevenção:Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. 
Farmacologia odontológica: Farmacologia eTerapêutica Medicamentosa.  Ética Odontológica. Bioética. 
Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediat
semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; 
técnica de restauração atraumática. Código de Ética 
Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna
 
4.10 PSICÓLOGO: A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde 
Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do 
infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações 
psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e 
Sistêmica. Entrevista psicológica
psicopatologia: fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em 
psicopatologia. Noções de psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais
psicanalítica; psicoterapia breve. Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. 
Teorias motivacionais: Herzberg; Maslow, X e Y 
organizacional: seleção, descrição e análise de cargo; treinamento; avaliação de desempenho; diagnóstico 
organizacional - A história da Psicologia Escolar em outros países e no Brasil.Psicologia e Educação: 
desenvolvimento histórico. O psicólogo escolar/educacional Formação: dificuld
Identidade Habilidades requeridas na prática profissional. Teorias psicológicas e as concepções e práticas 
escolares. O construtivismo de Piaget. O sócio
Skinner. Multidisciplinaridade e ética no contexto escolar. O psicólogo escolar e o pedagogo. Equipe 
multiprofissional nos contextos de aprendizagem. Questões técnicas e éticas na equipe multiprofissional. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia n. 010/2005, 007/2003, 018/2002
Ética e Regulamentação da profissão. Trabalho em Grupo abordando as habilidades sociais.Lei Orgânica e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna
 
4.11 PROFESSOR:  Ética e Educação. Aprendizagem 
Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. Níveis e Modalidades 
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refeição nos órgãos municipais. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos 
io de São João da Paraúna-GO. 

Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. Biossegurança. Radiologia: técnica 
radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento 

tística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo 
dentinorradicular; proteção do complexo requênc-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração.  
Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologi
exames complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; 
cirurgia periodontal; periodontia médica; epidemiologia.  Endodontia: alterações pulpares e periapicais: 

e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo
Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento
alveolite.  Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de 
tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento 
de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas com 

es especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas. Atendimento de 
pacientes com coagulopatias hereditárias. Atendimento de pacientes grávidas. Cariologia: etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios 
cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra
bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações 

anestesia odontológica. Prevenção:Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. 
Farmacologia odontológica: Farmacologia eTerapêutica Medicamentosa.  Ética Odontológica. Bioética. 
Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria; Dentística voltada para a odontopediatria: 
semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; 
técnica de restauração atraumática. Código de Ética - Resolução CFO-118/2012. 

vidores Públicos do Município de São João da Paraúna-GO. 

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde 
Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do 
infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações 
psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e 

: modalidades e objetivos; enquadre; papéis, suportes teóricos. Noções de 
psicopatologia: fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em 
psicopatologia. Noções de psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais
psicanalítica; psicoterapia breve. Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. 
Teorias motivacionais: Herzberg; Maslow, X e Y - McGregor. Possibilidades de atuação do psicólogo 

crição e análise de cargo; treinamento; avaliação de desempenho; diagnóstico 
A história da Psicologia Escolar em outros países e no Brasil.Psicologia e Educação: 

desenvolvimento histórico. O psicólogo escolar/educacional Formação: dificuld
Identidade Habilidades requeridas na prática profissional. Teorias psicológicas e as concepções e práticas 
escolares. O construtivismo de Piaget. O sócio-interacionismo de Vygotsky. O behaviorismo radical de 

dade e ética no contexto escolar. O psicólogo escolar e o pedagogo. Equipe 
multiprofissional nos contextos de aprendizagem. Questões técnicas e éticas na equipe multiprofissional. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia n. 010/2005, 007/2003, 018/2002
Ética e Regulamentação da profissão. Trabalho em Grupo abordando as habilidades sociais.Lei Orgânica e 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da Paraúna-GO. 

Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e aplicação das 
Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. Níveis e Modalidades 

 

 
 

refeição nos órgãos municipais. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos 

Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. Biossegurança. Radiologia: técnica 
radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento 

tística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo 
pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração.  

Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; 
exames complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; 
cirurgia periodontal; periodontia médica; epidemiologia.  Endodontia: alterações pulpares e periapicais: 

e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário.  
Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite; 

atamento e prevenção das afecções de 
tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento 
de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas com 

es especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas. Atendimento de 
pacientes com coagulopatias hereditárias. Atendimento de pacientes grávidas. Cariologia: etiopatogenia, 

amento e tratamento. Cirurgia: princípios 
cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra-
bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações 

anestesia odontológica. Prevenção:Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e tratamento. 
Farmacologia odontológica: Farmacologia eTerapêutica Medicamentosa.  Ética Odontológica. Bioética. 

ria; Dentística voltada para a odontopediatria: 
semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; 

 Lei Orgânica e Estatuto dos 

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde 
Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do desenvolvimento 
infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações 
psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e 

: modalidades e objetivos; enquadre; papéis, suportes teóricos. Noções de 
psicopatologia: fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em 
psicopatologia. Noções de psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais; psicoterapias de base 
psicanalítica; psicoterapia breve. Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. 

McGregor. Possibilidades de atuação do psicólogo 
crição e análise de cargo; treinamento; avaliação de desempenho; diagnóstico 

A história da Psicologia Escolar em outros países e no Brasil.Psicologia e Educação: 
desenvolvimento histórico. O psicólogo escolar/educacional Formação: dificuldades e possibilidades 
Identidade Habilidades requeridas na prática profissional. Teorias psicológicas e as concepções e práticas 

interacionismo de Vygotsky. O behaviorismo radical de 
dade e ética no contexto escolar. O psicólogo escolar e o pedagogo. Equipe 

multiprofissional nos contextos de aprendizagem. Questões técnicas e éticas na equipe multiprofissional. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia n. 010/2005, 007/2003, 018/2002 e 001/1 999. Código de 
Ética e Regulamentação da profissão. Trabalho em Grupo abordando as habilidades sociais.Lei Orgânica e 

Processo e Fatores que interferem e aplicação das 
Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. Níveis e Modalidades 
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de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Pro
Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. Fundamentos 
Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. 
Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / 
Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. 
Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho
Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu 
funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade. 
construção do conhecimento 
Projetos Pedagógicos. Currículo e
e Aprendizagem. O Jogo e o 
Interdisciplinares. Temas transve
e Familiar, Participação dos Pa
História da Educação. ECA–Estatut
Servidores Públicos do Magistério do Município de São João da Paraúna
 
 

    LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
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de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto Pedagógico da Escola: 
Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. Fundamentos 
Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. 

Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / 
Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. 
Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho
Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu 
funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade. 

 científico pela criança. Concepções Pedagógi
e Avaliação. Didática Geral e Prática de Ensino. O

 Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curric
sversais.  Diretrizes e  bases da educação na nova L

ais. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena
tatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto

Servidores Públicos do Magistério do Município de São João da Paraúna-GO.  

LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
Presidente da CECP           Secretária

 
ANA CAROLINA CAIRES RODRIGUES 

Membro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

jeto Pedagógico da Escola: 
Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. Fundamentos 
Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. 

Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / 
Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. 
Currículo. A Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas 
Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu 
funcionamento. O Regimento Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade.  O processo de 

icas. Teorias Educacionais. 
. O Lúdico como Instrumento 

rriculares Nacionais. Projetos 
LDB. Ambiente Educacional 

na. Legislação Educacional. 
Estatuto e Plano de Carreira dos 

LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO  
Secretária 
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ANEXO III –

CARGO: ENFERMEIRO (A) 

CÓDIGO:   

NÍVEL:  SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENFERMAGEM COM REGISTRO NO COREN

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  40

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

- Técnicas básicas de enfermagem; Sinais vitais; Higienização; Administração de 
oral e parenteral; Coleta de material para exames; Ética profissional; Introdução às doenças 
transmissíveis; Doenças e notificação compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar; Socorros de 
urgência; Parada respiratória; Hemorragias; Fe
cirúrgico; Corpo humano; Doenças infecto
portadores de doenças crônicas e degenerativas; Assistência de enfermagem a pacientes cirúrgicos; 
Assistência de enfermagem à mulher e à criança; Assistência de enfermagem a idosos; Saúde Pública. 
Cuidados básicos na assistência ao paciente quanto aos aspectos de higiene, conforto, alimentação e 
condições emocionais. Medidas de biossegurança. Administração de serv
características, objetivos, planejamento, organização comando, controle, avaliação e treinamento em 
serviço. Limpeza, desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, 
indicações. Saúde pública. 
 

 
 

CARGO: FARMACÊUTICO (A)

CÓDIGO:   

NÍVEL:  SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA COM REGISTRO NO CRF

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  40 HORAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  

Conhecer requisitos técnicos e 
Farmácia; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares; Germicidas de uso hospitalar: 
formulações; Seleção e padronização de medicamentos e correlatos; Gestão de estoque 
Parâmetros de identificação dos medicamentos para o controle de estoque; Armazenamento de 
medicamentos e correlatos – exigências legais, normas técnicas e funcionais; Sistemas de dispensação de 
medicamentos. FARMACOLOGIA: Conhecimento quanto à orig
aos mecanismos de ação, ao emprego terapêutico e à toxicidade dos medicamentos, necessária ao 
desenvolvimento da assistência farmacêutica; Farmacologia da dor e da inflamação; Farmacologia do 
sistema respiratório; Farmacologia do sistema digestivo; Farmacologia do sistema nervoso central, 
periférico e autônomo; Farmacologia do sistema cardiovascular; Farmacologia dos processos infecciosos; 
Antimicrobianos. 

 
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA

CÓDIGO:  

NÍVEL: SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS: 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FISIOTERAPIA COM REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE DE GOIÁS
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– ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS PARA POSSE

 

ENFERMEIRO (A)  

CATEGORIA:   

SUPERIOR SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENFERMAGEM COM REGISTRO NO COREN

0 HORAS 

Técnicas básicas de enfermagem; Sinais vitais; Higienização; Administração de 
oral e parenteral; Coleta de material para exames; Ética profissional; Introdução às doenças 
transmissíveis; Doenças e notificação compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar; Socorros de 
urgência; Parada respiratória; Hemorragias; Ferimentos superficiais e profundos; Pediatria; Centro 
cirúrgico; Corpo humano; Doenças infecto-contagiosas; Vacinação; Assistência de enfermagem a 
portadores de doenças crônicas e degenerativas; Assistência de enfermagem a pacientes cirúrgicos; 

de enfermagem à mulher e à criança; Assistência de enfermagem a idosos; Saúde Pública. 
Cuidados básicos na assistência ao paciente quanto aos aspectos de higiene, conforto, alimentação e 
condições emocionais. Medidas de biossegurança. Administração de serv
características, objetivos, planejamento, organização comando, controle, avaliação e treinamento em 
serviço. Limpeza, desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, 

FARMACÊUTICO (A) 

CATEGORIA:  OPERACIONAL

SUPERIOR SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA COM REGISTRO NO CRF

40 HORAS 

Conhecer requisitos técnicos e exigências legais para instalação, licenciamento e funcionamento da 
Farmácia; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares; Germicidas de uso hospitalar: 
formulações; Seleção e padronização de medicamentos e correlatos; Gestão de estoque 
Parâmetros de identificação dos medicamentos para o controle de estoque; Armazenamento de 

exigências legais, normas técnicas e funcionais; Sistemas de dispensação de 
medicamentos. FARMACOLOGIA: Conhecimento quanto à origem, à química, à atividade farmacológica, 
aos mecanismos de ação, ao emprego terapêutico e à toxicidade dos medicamentos, necessária ao 
desenvolvimento da assistência farmacêutica; Farmacologia da dor e da inflamação; Farmacologia do 

Farmacologia do sistema digestivo; Farmacologia do sistema nervoso central, 
periférico e autônomo; Farmacologia do sistema cardiovascular; Farmacologia dos processos infecciosos; 

FISIOTERAPEUTA 

CATEGORIA:  

SUPERIOR SÉRIE:  

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FISIOTERAPIA COM REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE DE GOIÁS 

 

 
 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS PARA POSSE 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENFERMAGEM COM REGISTRO NO COREN 

Técnicas básicas de enfermagem; Sinais vitais; Higienização; Administração de medicamentos por via 
oral e parenteral; Coleta de material para exames; Ética profissional; Introdução às doenças 
transmissíveis; Doenças e notificação compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar; Socorros de 

rimentos superficiais e profundos; Pediatria; Centro 
contagiosas; Vacinação; Assistência de enfermagem a 

portadores de doenças crônicas e degenerativas; Assistência de enfermagem a pacientes cirúrgicos; 
de enfermagem à mulher e à criança; Assistência de enfermagem a idosos; Saúde Pública. 

Cuidados básicos na assistência ao paciente quanto aos aspectos de higiene, conforto, alimentação e 
condições emocionais. Medidas de biossegurança. Administração de serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização comando, controle, avaliação e treinamento em 
serviço. Limpeza, desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, 

OPERACIONAL 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA COM REGISTRO NO CRF 

exigências legais para instalação, licenciamento e funcionamento da 
Farmácia; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares; Germicidas de uso hospitalar: 
formulações; Seleção e padronização de medicamentos e correlatos; Gestão de estoque – curva ABC – 
Parâmetros de identificação dos medicamentos para o controle de estoque; Armazenamento de 

exigências legais, normas técnicas e funcionais; Sistemas de dispensação de 
em, à química, à atividade farmacológica, 

aos mecanismos de ação, ao emprego terapêutico e à toxicidade dos medicamentos, necessária ao 
desenvolvimento da assistência farmacêutica; Farmacologia da dor e da inflamação; Farmacologia do 

Farmacologia do sistema digestivo; Farmacologia do sistema nervoso central, 
periférico e autônomo; Farmacologia do sistema cardiovascular; Farmacologia dos processos infecciosos; 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FISIOTERAPIA COM REGISTRO NO CONSELHO DE 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

 

 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

Síntese das Atribuições:  
a) Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. b) Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, 
planejar, organizar, supervisionar,
clientes. c) Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações 
necessárias. d) Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 
funcional do cliente, sempre que necessário e justificado.
e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário. f) Reformular o programa 
terapêutico sempre que necessário. g) Registrar no prontuário
fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. 
h) Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na 
atenção prestada ao cliente. i) Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. j) 
Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço. k) Efetuar controle perió
resolutividade do seu trabalho. l) Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados.

 
 

CARGO: MÉDICO (A)CLÍNICO GERAL

CÓDIGO  

NÍVEL: SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  40 HORAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

Promover o atendimento individual de pacientes, exercer medicina preventiva e discussão em educação 
para a saúde. Realizar exames clínicos, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar pequenas 
cirurgias. Exercer medicina preventiva. Cumprir e faze
vigor. Realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias das respectivas funções, inclusive 
administrativas. 

 
 

CARGO: NUTRICIONISTA 

CÓDIGO  

NÍVEL: SUPERIOR 

PRÉ-REQUISITOS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM NUTRIÇÃO COM REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE DE GOIÁS

CARGA HORÁRIA SEMANAL 30 HORAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

Nutricionista tem como atribuições elaborar regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como 
dietas especiais para doentes; Orientar a escolha e execução dos cardápios,  Orientar  as  auxiliares de 
higiene e alimentação no preparado e manuseio das refe
nutricionais recomendados pela Organização Nações Unidas (ONU) através dos órgãos especializados de 
Organização para a Agricultura e a Alimentação (FAO) e Organização Mundial da Saúde,(OMS) , nas 
unidades escolares, creches , e unidade de erradicação do trabalho infantil (PETI), no hospital e posto de 
saúde municipal,  e no refeitório central, acompanhar verificando as condições dos gêneros alimentícios, 
sua preparação e cozimento, sem desperdício dos seus valores nutri
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CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

a) Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. b) Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, 
planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos 
clientes. c) Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações 
necessárias. d) Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 

ncional do cliente, sempre que necessário e justificado. e) Recorrer a outros profissionais de saúde 
e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário. f) Reformular o programa 
terapêutico sempre que necessário. g) Registrar no prontuário do cliente, as prescrições 
fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. 
h) Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na 

iente. i) Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. j) 
Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço. k) Efetuar controle perió
resolutividade do seu trabalho. l) Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados.

MÉDICO (A)CLÍNICO GERAL 

CATEGORIA:   

SUPERIOR SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA COM REGISTRO NO CRM

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  40 HORAS 

Promover o atendimento individual de pacientes, exercer medicina preventiva e discussão em educação 
para a saúde. Realizar exames clínicos, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar pequenas 
cirurgias. Exercer medicina preventiva. Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em 
vigor. Realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias das respectivas funções, inclusive 

NUTRICIONISTA  

 CATEGORIA:  OPERACIONAL

SUPERIOR  SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM NUTRIÇÃO COM REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE DE GOIÁS 

30 HORAS 

Nutricionista tem como atribuições elaborar regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como 
dietas especiais para doentes; Orientar a escolha e execução dos cardápios,  Orientar  as  auxiliares de 
higiene e alimentação no preparado e manuseio das refeições, lanches e merendas  com bases  
nutricionais recomendados pela Organização Nações Unidas (ONU) através dos órgãos especializados de 
Organização para a Agricultura e a Alimentação (FAO) e Organização Mundial da Saúde,(OMS) , nas 

eches , e unidade de erradicação do trabalho infantil (PETI), no hospital e posto de 
saúde municipal,  e no refeitório central, acompanhar verificando as condições dos gêneros alimentícios, 
sua preparação e cozimento, sem desperdício dos seus valores nutritivos; Recomendar os cuidados 

 

 
 

a) Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. b) Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, 

prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos 
clientes. c) Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações 
necessárias. d) Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 

e) Recorrer a outros profissionais de saúde 
e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário. f) Reformular o programa 

do cliente, as prescrições 
fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. 
h) Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na 

iente. i) Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. j) 
Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço. k) Efetuar controle periódico da qualidade e da 
resolutividade do seu trabalho. l) Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados. 

MEDICINA COM REGISTRO NO CRM 

Promover o atendimento individual de pacientes, exercer medicina preventiva e discussão em educação 
para a saúde. Realizar exames clínicos, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar pequenas 

r cumprir o regulamento, normas e rotinas em 
vigor. Realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias das respectivas funções, inclusive 

OPERACIONAL 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM NUTRIÇÃO COM REGISTRO NO 

Nutricionista tem como atribuições elaborar regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como 
dietas especiais para doentes; Orientar a escolha e execução dos cardápios,  Orientar  as  auxiliares de 

ições, lanches e merendas  com bases  
nutricionais recomendados pela Organização Nações Unidas (ONU) através dos órgãos especializados de 
Organização para a Agricultura e a Alimentação (FAO) e Organização Mundial da Saúde,(OMS) , nas 

eches , e unidade de erradicação do trabalho infantil (PETI), no hospital e posto de 
saúde municipal,  e no refeitório central, acompanhar verificando as condições dos gêneros alimentícios, 

tivos; Recomendar os cuidados 
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higiênicos necessários aos preparos e à conservação dos alimentos; Determinar a quantidade e qualidade 
dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; Verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a 
inquéritos alimentares; Difundir conhecimentos de nutrição e educação alimentar, através de aulas 
ministradas em cursos e treinamentos, além de executar todas as tarefas pertinentes à nutrição.
 

 
 

CARGO: ODONTÓLOGO (A)

CÓDIGO:   

NÍVEL:  SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS: 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ODONTOLOGIA COM REGISTRO NO CONSELHO 
DE CLASSE DE GOIÁS

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  40 HORAS

Síntese das Atribuições:  
- Prevenção à cárie; Saúde bucal; Atos cirúrgicos; Atendimento odontológico; Carieologia: 
etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção; Fluorterapia, toxologia do flúor; Fluorose: 
diagnóstico e tratamento; Anestesia loco
indicações, acidentes, medicação; Doenças gerai
local, orientação profissional; Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal; 
Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio portes, extração simples, sem odontosecção e com 
odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e 
crônicas, curetagem sub-gengival, técnicas, indicações e contra
cavidades, materiais de proteção do complexo pulpo
contra-indicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo 
dentina-polpa; Educação em saúde; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 
Diagnóstico e tratamento de les
Medicamentos em odontologia; Fundamentos e princípios de oclusão; Fundamentos de anatomia 
humana básica; Saúde Pública; Materiais dentários; composição, técnicas de uso e indicações; Ativ
profissionais estabelecidas na legislação federal.
 

 
 

CARGO PSICÓLOGO (A)

CÓDIGO  

NÍVEL: SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE DE GOIÁS

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  40 HORAS.

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  

- trabalho relacionado ao estudo dos problemas e mecanismos de comportamento humano, estrutura 
psíquica. prestar atendimento no campo da psicologia diagnosticando, examinando, tratando, 
registrando e acompanhando pessoas e 
de programas de treinamento, desenvolvimento e avaliação. fazer diagnóstico psicológico, orientar e 
acompanhar os tratamentos psicoterápicos bem como os casos de psiquiatria. aplicar testes, rec
aptidões, dar diagnósticos, dar laudos, pareceres, etc. colaborar no campo educacional, no campo de 
assistência social. realizar outras tarefas exigidas e pertinentes ao cargo, inclusive administrativas. 
cumprir e fazer cumprir o regulamento, norma
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higiênicos necessários aos preparos e à conservação dos alimentos; Determinar a quantidade e qualidade 
dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; Verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a 

s; Difundir conhecimentos de nutrição e educação alimentar, através de aulas 
ministradas em cursos e treinamentos, além de executar todas as tarefas pertinentes à nutrição.

ODONTÓLOGO (A) 

CATEGORIA:   

SUPERIOR SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ODONTOLOGIA COM REGISTRO NO CONSELHO 
DE CLASSE DE GOIÁS 

40 HORAS 

Prevenção à cárie; Saúde bucal; Atos cirúrgicos; Atendimento odontológico; Carieologia: 
etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção; Fluorterapia, toxologia do flúor; Fluorose: 
diagnóstico e tratamento; Anestesia loco-regional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contra
indicações, acidentes, medicação; Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento 
local, orientação profissional; Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal; 
Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio portes, extração simples, sem odontosecção e com 

, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e 
gengival, técnicas, indicações e contra-indicações; Dentística: preparo de 

cavidades, materiais de proteção do complexo pulpo-dentário, materiais restauradores, indicações e 
indicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo 

polpa; Educação em saúde; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 
Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal; Traumatismos Dentários: soluções e tratamentos; 
Medicamentos em odontologia; Fundamentos e princípios de oclusão; Fundamentos de anatomia 
humana básica; Saúde Pública; Materiais dentários; composição, técnicas de uso e indicações; Ativ
profissionais estabelecidas na legislação federal. 

PSICÓLOGO (A) 

CATEGORIA:   

SUPERIOR SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE DE GOIÁS

40 HORAS. 

trabalho relacionado ao estudo dos problemas e mecanismos de comportamento humano, estrutura 
psíquica. prestar atendimento no campo da psicologia diagnosticando, examinando, tratando, 
registrando e acompanhando pessoas e grupos. participar quando designado, da elaboração e execução 
de programas de treinamento, desenvolvimento e avaliação. fazer diagnóstico psicológico, orientar e 
acompanhar os tratamentos psicoterápicos bem como os casos de psiquiatria. aplicar testes, rec
aptidões, dar diagnósticos, dar laudos, pareceres, etc. colaborar no campo educacional, no campo de 
assistência social. realizar outras tarefas exigidas e pertinentes ao cargo, inclusive administrativas. 
cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor. 

 

 
 

higiênicos necessários aos preparos e à conservação dos alimentos; Determinar a quantidade e qualidade 
dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; Verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a 

s; Difundir conhecimentos de nutrição e educação alimentar, através de aulas 
ministradas em cursos e treinamentos, além de executar todas as tarefas pertinentes à nutrição. 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ODONTOLOGIA COM REGISTRO NO CONSELHO 

Prevenção à cárie; Saúde bucal; Atos cirúrgicos; Atendimento odontológico; Carieologia: etiologia, 
etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção; Fluorterapia, toxologia do flúor; Fluorose: 

regional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contra-
s com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento 

local, orientação profissional; Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal; 
Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio portes, extração simples, sem odontosecção e com 

, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e 
indicações; Dentística: preparo de 

estauradores, indicações e 
indicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo 

polpa; Educação em saúde; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 
ões de mucosa bucal; Traumatismos Dentários: soluções e tratamentos; 

Medicamentos em odontologia; Fundamentos e princípios de oclusão; Fundamentos de anatomia 
humana básica; Saúde Pública; Materiais dentários; composição, técnicas de uso e indicações; Atividades 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE DE GOIÁS 

trabalho relacionado ao estudo dos problemas e mecanismos de comportamento humano, estrutura 
psíquica. prestar atendimento no campo da psicologia diagnosticando, examinando, tratando, 

grupos. participar quando designado, da elaboração e execução 
de programas de treinamento, desenvolvimento e avaliação. fazer diagnóstico psicológico, orientar e 
acompanhar os tratamentos psicoterápicos bem como os casos de psiquiatria. aplicar testes, reconhecer 
aptidões, dar diagnósticos, dar laudos, pareceres, etc. colaborar no campo educacional, no campo de 
assistência social. realizar outras tarefas exigidas e pertinentes ao cargo, inclusive administrativas. 
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CARGO: 

CÓDIGO:  

NÍVEL:  

PRÉ-REQUISITOS: 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 

S Í N T E S E  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S:

 - Exerce atividades docentes na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, elaborando planos de curso e 
de aula, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e corrigindo teste e 
trabalhos para assegurar a formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, 
incluídas as de direção, planejamento, capacitação, supervisão, inspeção e orientação educacional em 
unidades escolares de ensino e na Secretaria Municipal de Educação.

 
 

CARGO 

CÓDIGO 

NÍVEL: 

PRÉ-REQUISITOS 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  

- realização de estudos e levantamentos do município referente a  área biológica, emitir resultados de 
exames laboratoriais; realizar pesquisas, executar trabalhos referentes a área de biotecnologia; elaborar 
e/ou assinar laudos técnicos e perícias referentes a qualquer c
pesquisar fenômenos relacionados direta ou indiretamente com características dos seres vivos, 
analisando origem, ciclo,  evolução, função, estrutura, meio e demais aspectos, para o conhecimento 
científico de organismos vivos; participar de equipe multiprofissional no desenvolvimento de programas 
que visem o combate às fontes e aos transmissores de  doenças infecto contagiosas; realizar experiência 
laboratorial e de meio-ambiente, utilizando técnicas específicas com organism
químicas, observando resistência e suscetibilidade da fauna e agentes poluentes, visando a defesa da 
saúde pública e do meio ambiente em geral e ecossistemas; preparar, realizar palestras, apresentações e  
pequenos seminários nas unidades administrativas do município, referente a área de Biologia ,realizar, 
colocar a disposição e apresentar a sociedade local  sínteses e dados referente a qualidade e quantitativo 
dos serviços realizados e desempenhar outras tarefas correlatas.
 

CARGO FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS

NÍVEL SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO

CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Compete ao fiscal de serviços urbanos proceder à verificação e orientação do cumprimento da 
regulamentação urbanística concernente a edificações particulares;  orientar, inspecionar e exercer a 
fiscalização de construções irregulares e clandestinas, faze
verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 
processos de concessão de "habite
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PROFESSOR   

 CATEGORIA:   

SUPERIOR  SÉRIES:   

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

30/40 HORAS (CONF. ANEXO I DA LEI  398/13) 

T R I B U I Ç Õ E S: 

Exerce atividades docentes na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, elaborando planos de curso e 
de aula, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e corrigindo teste e 

formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, 
incluídas as de direção, planejamento, capacitação, supervisão, inspeção e orientação educacional em 
unidades escolares de ensino e na Secretaria Municipal de Educação. 

BIOQUÍMICO   

SOC CATEGORIA:  OPERACIONAL

SUPERIOR  SÉRIE:  I 

TERCEIRO GRAU DE ENSINO  - HABILITAÇÃO NA ÁREA COM REGISTRO NO 
ORGÃO COMPETENTE  

40 HORAS 

estudos e levantamentos do município referente a  área biológica, emitir resultados de 
exames laboratoriais; realizar pesquisas, executar trabalhos referentes a área de biotecnologia; elaborar 
e/ou assinar laudos técnicos e perícias referentes a qualquer campo da área biológica; estudar e 
pesquisar fenômenos relacionados direta ou indiretamente com características dos seres vivos, 
analisando origem, ciclo,  evolução, função, estrutura, meio e demais aspectos, para o conhecimento 

os; participar de equipe multiprofissional no desenvolvimento de programas 
que visem o combate às fontes e aos transmissores de  doenças infecto contagiosas; realizar experiência 

ambiente, utilizando técnicas específicas com organism
químicas, observando resistência e suscetibilidade da fauna e agentes poluentes, visando a defesa da 
saúde pública e do meio ambiente em geral e ecossistemas; preparar, realizar palestras, apresentações e  

dades administrativas do município, referente a área de Biologia ,realizar, 
colocar a disposição e apresentar a sociedade local  sínteses e dados referente a qualidade e quantitativo 
dos serviços realizados e desempenhar outras tarefas correlatas. 

FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS 

SUPERIOR 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO 

40 HORAS 

Compete ao fiscal de serviços urbanos proceder à verificação e orientação do cumprimento da 
regulamentação urbanística concernente a edificações particulares;  orientar, inspecionar e exercer a 
fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos;  
verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 

essão de "habite-se"; verificar o licenciamento de obras de construção ou 

 

 
 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR  

Exerce atividades docentes na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, elaborando planos de curso e 
de aula, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando e corrigindo teste e 

formação do aluno, bem como atividades de suporte pedagógico direto, 
incluídas as de direção, planejamento, capacitação, supervisão, inspeção e orientação educacional em 

OPERACIONAL 

HABILITAÇÃO NA ÁREA COM REGISTRO NO 

estudos e levantamentos do município referente a  área biológica, emitir resultados de 
exames laboratoriais; realizar pesquisas, executar trabalhos referentes a área de biotecnologia; elaborar 

ampo da área biológica; estudar e 
pesquisar fenômenos relacionados direta ou indiretamente com características dos seres vivos, 
analisando origem, ciclo,  evolução, função, estrutura, meio e demais aspectos, para o conhecimento 

os; participar de equipe multiprofissional no desenvolvimento de programas 
que visem o combate às fontes e aos transmissores de  doenças infecto contagiosas; realizar experiência 

ambiente, utilizando técnicas específicas com organismos vivos e substâncias 
químicas, observando resistência e suscetibilidade da fauna e agentes poluentes, visando a defesa da 
saúde pública e do meio ambiente em geral e ecossistemas; preparar, realizar palestras, apresentações e  

dades administrativas do município, referente a área de Biologia ,realizar, 
colocar a disposição e apresentar a sociedade local  sínteses e dados referente a qualidade e quantitativo 

Compete ao fiscal de serviços urbanos proceder à verificação e orientação do cumprimento da 
regulamentação urbanística concernente a edificações particulares;  orientar, inspecionar e exercer a 

ndo comunicações, notificações e embargos;  
verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 

se"; verificar o licenciamento de obras de construção ou 
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reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam 
em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providência
violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade 
de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local 
não permitido; efetuar a fiscal
estabelecidas pelo Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura 
nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos e l
execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços 
executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; • exp
cumprimento da legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento 
de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que e
manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse 
tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar o horário de 
fechamento e abertura do comércio em geral e 
escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do 
sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; verificar e orientar o cumprimento das 
posturas municipais; intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das posturas municipais; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em 
locais permitidos; verificar a instalação de banca
para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a 
regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto
pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; aprender, por 
infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
logradouros públicos; receber as mercadorias aprendidas e guardá
devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; verificar o licenciamento de placas 
comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento 
para realização de festas popul
instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 
exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habil
verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; efetuar levantamento sócio econômico em 
processos de licença ambulante; emitir relató
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões noturnos, 
finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o 
cumprimento das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o 
exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou 
perigo, contrariando a legislação vigente; realizar sindicâncias es
apuração de denúncias e reclamações; entregar quando solicitadas notificações e correspondências 
diversas; executar outras tarefas correlatas.
 

 
 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO

CÓDIGO:   

NÍVEL:  SUPERIOR

PRÉ-REQUISITOS: 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
EDUCAÇÃO FÍSICA

CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS
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reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam 
em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providência
violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade 
de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local 
não permitido; efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais 
estabelecidas pelo Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura 
nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos e l
execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços 
executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; • expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao 
cumprimento da legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento 
de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que e
manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse 
tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar o horário de 
fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das 
escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do 
sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; verificar e orientar o cumprimento das 

turas municipais; intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das posturas municipais; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em 
locais permitidos; verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão 
para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a 
regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via 

ica, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; aprender, por 
infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
logradouros públicos; receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, 

as mediante o cumprimento as formalidades legais; verificar o licenciamento de placas 
comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento 
para realização de festas populares em vias e logradouros públicos;  verificar o licenciamento para 
instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 
exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habil
verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; efetuar levantamento sócio econômico em 
processos de licença ambulante; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões noturnos, 
finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o 

das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o 
exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou 
perigo, contrariando a legislação vigente; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; entregar quando solicitadas notificações e correspondências 
diversas; executar outras tarefas correlatas. 

EDUCADOR FÍSICO 

 CATEGORIA:   

SUPERIOR SÉRIE:   

ENSINO SUPERIOR COMPLETO  - CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

40 HORAS 

 

 
 

reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam 
em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao 
violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade 
de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local 

ização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais 
estabelecidas pelo Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura 
nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para 
execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços 
executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 

edir notificações preliminares e autos de infração referentes ao 
cumprimento da legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento 
de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse 
tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar o horário de 

de outros estabelecimentos, bem como a observância das 
escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do 
sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; verificar e orientar o cumprimento das 

turas municipais; intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das posturas municipais; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em 

s e barracas em logradouros públicos quanto a permissão 
para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a 

falantes e outros meios de publicidade em via 
ica, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; aprender, por 

infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
s em local determinado, 

as mediante o cumprimento as formalidades legais; verificar o licenciamento de placas 
comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento 

ares em vias e logradouros públicos;  verificar o licenciamento para 
instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 
exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; 
verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; efetuar levantamento sócio econômico em 

rios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões noturnos, 
finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o 

das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o 
exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou 

peciais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; entregar quando solicitadas notificações e correspondências 

CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM 
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SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 - Orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo do planejamento das atividades da escola, 
organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o 
aprimoramento de qualidade do ensino; planejar e executar o trabal
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional, levantar dados relativos à 
realidade de sua classe, definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 
situações de experiências, estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidade e carência do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento, cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional, organizar registros de observações 
participar de reuniões, conselho de classe, atividades civis e extra
integrar órgãos complementares da escola, atender a solicitação da escola referentes a sua ação docente 
desenvolvida no âmbito escolar; execut
Física, orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo do planejamento das atividades da 
escola, organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o
aprimoramento de qualidade do ensino, planejar e executar o trabalho docente em consonância com o 
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional, levantar dados relativos à 
realidade de sua classe, definir, operacionalmente os ob
situações de experiências, estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidade e carência do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento, cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional, organizar registros de observações de alunos, 
participar de reuniões, conselho de classe, atividades civis e extra
integrar órgãos complementares da escola, atender a solicitação da escola r
desenvolvida no âmbito escolar; executar outras tarefas afins.
 

 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

NÍVEL:  FUNDAMENTAL 

PRÉ-REQUISITOS: ENSINO FUNDAMENTAL

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 4

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:

O Auxiliar de Serviços Gerais tem como atribuição; fazer limpeza em geral, varrendo, lavando, removendo 
pós dos equipamentos, encerando dependências e limpando móveis, janelas, equipamentos e outros; 
executar atividades de remoção, montagem e
componentes, bem como auxiliar na execução de serviços braçais, quando necessário; executar trabalho 
de carregamento e descarregamento de bens públicos, auxiliando no transporte de materiais em geral; 
executar serviços de preparação, lavagem, secagem de roupas hospitalares, uniformes; efetuar a varrição 
e remoção de entulhos, lixos domésticos, e sujeiras diversas dos logradouros públicos, auxiliar na 
manutenção e conservação de estradas e vias rurais e urbana
relacionados a construção civil serviços auxiliar de pintura de bens públicos,preparando, carregando 
materiais para alvenaria e pintura, lixar, serrar, realizar soldas e reformas em geral necessária para 
reparação e conservação dos bens públicos, executar tarefas de manutenção e ordem no aterro sanitário 
quando necessárias, executar tarefas simples em máquinas, motores e/ou peças e outros serviços sob 
orientação; executar serviços de manutenção de ferramentas e instru
executar trabalho de carregamento e descarregamento e auxiliar no transporte de materiais em geral; 
realizar atividades relacionadas coma guarda e conservação de bens e serviços públicos; executar 
serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, utensílios e equipamentos; executar serviços 
de desobstrução e limpeza da rede de águas pluviais, caixa de sarjetas, poços de visitas, galerias e 
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Orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo do planejamento das atividades da escola, 
organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o 
aprimoramento de qualidade do ensino; planejar e executar o trabalho docente em consonância com o 
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional, levantar dados relativos à 
realidade de sua classe, definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 

riências, estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidade e carência do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento, cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional, organizar registros de observações 
participar de reuniões, conselho de classe, atividades civis e extra-classe, coordenar área de estudo; 
integrar órgãos complementares da escola, atender a solicitação da escola referentes a sua ação docente 
desenvolvida no âmbito escolar; executar outras tarefas afins, atribuições do Professor de Educação 
Física, orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo do planejamento das atividades da 
escola, organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o
aprimoramento de qualidade do ensino, planejar e executar o trabalho docente em consonância com o 
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional, levantar dados relativos à 
realidade de sua classe, definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 
situações de experiências, estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidade e carência do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento, cooperar com a 

ógica e orientação educacional, organizar registros de observações de alunos, 
participar de reuniões, conselho de classe, atividades civis e extra-classe, coordenar área de estudo; 
integrar órgãos complementares da escola, atender a solicitação da escola referentes a sua ação docente 
desenvolvida no âmbito escolar; executar outras tarefas afins. 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS GERAIS 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

ATRIBUIÇÕES: 

O Auxiliar de Serviços Gerais tem como atribuição; fazer limpeza em geral, varrendo, lavando, removendo 
pós dos equipamentos, encerando dependências e limpando móveis, janelas, equipamentos e outros; 
executar atividades de remoção, montagem e desmontagem de mobiliários, equipamentos e seus 
componentes, bem como auxiliar na execução de serviços braçais, quando necessário; executar trabalho 
de carregamento e descarregamento de bens públicos, auxiliando no transporte de materiais em geral; 

ar serviços de preparação, lavagem, secagem de roupas hospitalares, uniformes; efetuar a varrição 
e remoção de entulhos, lixos domésticos, e sujeiras diversas dos logradouros públicos, auxiliar na 
manutenção e conservação de estradas e vias rurais e urbanas, auxiliar serviços de reforma e obras 
relacionados a construção civil serviços auxiliar de pintura de bens públicos,preparando, carregando 
materiais para alvenaria e pintura, lixar, serrar, realizar soldas e reformas em geral necessária para 

conservação dos bens públicos, executar tarefas de manutenção e ordem no aterro sanitário 
quando necessárias, executar tarefas simples em máquinas, motores e/ou peças e outros serviços sob 
orientação; executar serviços de manutenção de ferramentas e instrumentos utilizados no trabalho; 
executar trabalho de carregamento e descarregamento e auxiliar no transporte de materiais em geral; 
realizar atividades relacionadas coma guarda e conservação de bens e serviços públicos; executar 

vação de instalações, móveis, utensílios e equipamentos; executar serviços 
de desobstrução e limpeza da rede de águas pluviais, caixa de sarjetas, poços de visitas, galerias e 

 

 
 

Orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo do planejamento das atividades da escola, 
organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o 

ho docente em consonância com o 
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional, levantar dados relativos à 
realidade de sua classe, definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 

riências, estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidade e carência do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento, cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional, organizar registros de observações de alunos, 

classe, coordenar área de estudo; 
integrar órgãos complementares da escola, atender a solicitação da escola referentes a sua ação docente 

ar outras tarefas afins, atribuições do Professor de Educação 
Física, orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo do planejamento das atividades da 
escola, organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o 
aprimoramento de qualidade do ensino, planejar e executar o trabalho docente em consonância com o 
plano curricular da escola atendendo ao avanço da tecnologia educacional, levantar dados relativos à 

jetivos do plano curricular, formas de execução e 
situações de experiências, estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidade e carência do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento, cooperar com a 

ógica e orientação educacional, organizar registros de observações de alunos, 
classe, coordenar área de estudo; 

eferentes a sua ação docente 

O Auxiliar de Serviços Gerais tem como atribuição; fazer limpeza em geral, varrendo, lavando, removendo 
pós dos equipamentos, encerando dependências e limpando móveis, janelas, equipamentos e outros; 

desmontagem de mobiliários, equipamentos e seus 
componentes, bem como auxiliar na execução de serviços braçais, quando necessário; executar trabalho 
de carregamento e descarregamento de bens públicos, auxiliando no transporte de materiais em geral; 

ar serviços de preparação, lavagem, secagem de roupas hospitalares, uniformes; efetuar a varrição 
e remoção de entulhos, lixos domésticos, e sujeiras diversas dos logradouros públicos, auxiliar na 

s, auxiliar serviços de reforma e obras 
relacionados a construção civil serviços auxiliar de pintura de bens públicos,preparando, carregando 
materiais para alvenaria e pintura, lixar, serrar, realizar soldas e reformas em geral necessária para 

conservação dos bens públicos, executar tarefas de manutenção e ordem no aterro sanitário 
quando necessárias, executar tarefas simples em máquinas, motores e/ou peças e outros serviços sob 

mentos utilizados no trabalho; 
executar trabalho de carregamento e descarregamento e auxiliar no transporte de materiais em geral; 
realizar atividades relacionadas coma guarda e conservação de bens e serviços públicos; executar 

vação de instalações, móveis, utensílios e equipamentos; executar serviços 
de desobstrução e limpeza da rede de águas pluviais, caixa de sarjetas, poços de visitas, galerias e 
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bueiros; proceder a abertura de valas, serviços de capina em geral, limpeza publ
e remover o lixo e detritos de áreas públicas e municipais executar  pinturas de meio fio, demarcação de 
faixas nas vias públicas, limpeza capina  em lotes baldios, serviços de montagens de portas, janelas, 
colocação de fechaduras, prateleiras e esquadrias; confeccionar e armar palanques, tapumes, taipas, 
andaimes, colunas e vigas, passarelas, gabarito para alvenaria, cavaletes, placas para obras, piquetes e 
forma para concreto; confeccionar moldes e pelas especiais para utilizaç
desenhos e esboços; envernizar e lustrar moveis em geral, estruturas, portas, janelas e outros objetos de 
madeira, observando as técnicas de preparação,participar de frentes de trabalho em comissões especiais 
temporárias  para a consecução dos objetivos  da administraçã
 

 
 

CARGO 

NÍVEL 

PRÉ-REQUISITOS 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 
- Compete a Técnica de Enfermagem Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após a 
administração dos medicamentos ou procedimentos de enfermagem; Encaminhar os pacientes à unidade 
ou bloco de internação, após os procediment
consulta, de acordo com o programa e sub
patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá
colaterais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; Aplicar, de acordo com prescrição médica, 
injecções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise, e administração de soluções parentais; Efetuar a chegagem, 
após realização da ação de enfermagem, empregando técni
temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo o horário preestabelecido; Auxiliar na 
realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração de secreção orofarngea, de traqueotomia e entubação; Auxiliar no preparo e manuseio de 
material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; Auxiliar o médico no que se refere à 
procedimentos de enfermagem, na paracentese abdominal, diálise peritoneal e
aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas; Auxiliar 
na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré
aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; 
Auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; Auxiliar na assistência de enfermagem ao 
recém-nascido; Auxiliar nos cuidados de enfermagem no período pré e pós ope
preparo psicológico do paciente para os mais diversos procedimentos realizados dentro da unidade 
hospitalar; Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; Realizar dentro dos princípios e 
técnicas adequadas, arrumação de cama
conforto do paciente e restrição no leito; Auxiliar no transporte de paciente; Auxiliar na alimentação dos 
pacientes impossibilitado de fazê
caso não possa fazê-las sozinho; Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e inaloterapia; Auxiliar na 
aplicação de calor e frio, medicação tópica, retal e intilação realizando
assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente agonizante e ao morto; Desempenhar todas as 
demais atividades inerentes à classe de Auxiliar de Saúde; Executar outras atribuições afins e que se 
tornem necessárias, segundo às necessidades da unidade; Executar outras atividade
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bueiros; proceder a abertura de valas, serviços de capina em geral, limpeza publ
e remover o lixo e detritos de áreas públicas e municipais executar  pinturas de meio fio, demarcação de 
faixas nas vias públicas, limpeza capina  em lotes baldios, serviços de montagens de portas, janelas, 

as, prateleiras e esquadrias; confeccionar e armar palanques, tapumes, taipas, 
andaimes, colunas e vigas, passarelas, gabarito para alvenaria, cavaletes, placas para obras, piquetes e 
forma para concreto; confeccionar moldes e pelas especiais para utilização em carpintarias, a partir de 
desenhos e esboços; envernizar e lustrar moveis em geral, estruturas, portas, janelas e outros objetos de 
madeira, observando as técnicas de preparação,participar de frentes de trabalho em comissões especiais 

ra a consecução dos objetivos  da administração e executar tarefas correlatas.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

ENSINO MÉDIO 

ENSINO TÉCNICO COM REGISTRO NO SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 
CLASSE 

40 HORAS 

Compete a Técnica de Enfermagem Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após a 
administração dos medicamentos ou procedimentos de enfermagem; Encaminhar os pacientes à unidade 
ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; Realizar as ações de pré
consulta, de acordo com o programa e sub-programa, com maior conhecimento quanto as causas das 
patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos 

rais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; Aplicar, de acordo com prescrição médica, 
injecções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise, e administração de soluções parentais; Efetuar a chegagem, 
após realização da ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando 
temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo o horário preestabelecido; Auxiliar na 
realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 

de secreção orofarngea, de traqueotomia e entubação; Auxiliar no preparo e manuseio de 
material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; Auxiliar o médico no que se refere à 
procedimentos de enfermagem, na paracentese abdominal, diálise peritoneal e
aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas; Auxiliar 
na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puérpera; Auxiliar na 

uer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; 
Auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; Auxiliar na assistência de enfermagem ao 

nascido; Auxiliar nos cuidados de enfermagem no período pré e pós ope
preparo psicológico do paciente para os mais diversos procedimentos realizados dentro da unidade 
hospitalar; Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; Realizar dentro dos princípios e 
técnicas adequadas, arrumação de cama; Realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; Auxiliar no 
conforto do paciente e restrição no leito; Auxiliar no transporte de paciente; Auxiliar na alimentação dos 
pacientes impossibilitado de fazê-lo sozinho; Auxiliar os pacientes quanto às suas

las sozinho; Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e inaloterapia; Auxiliar na 
aplicação de calor e frio, medicação tópica, retal e intilação realizando-as quando necessário; Auxiliar na 

os de enfermagem ao paciente agonizante e ao morto; Desempenhar todas as 
demais atividades inerentes à classe de Auxiliar de Saúde; Executar outras atribuições afins e que se 
tornem necessárias, segundo às necessidades da unidade; Executar outras atividade

 

 
 

bueiros; proceder a abertura de valas, serviços de capina em geral, limpeza publica, varrer, escovar, lavar 
e remover o lixo e detritos de áreas públicas e municipais executar  pinturas de meio fio, demarcação de 
faixas nas vias públicas, limpeza capina  em lotes baldios, serviços de montagens de portas, janelas, 

as, prateleiras e esquadrias; confeccionar e armar palanques, tapumes, taipas, 
andaimes, colunas e vigas, passarelas, gabarito para alvenaria, cavaletes, placas para obras, piquetes e 

ão em carpintarias, a partir de 
desenhos e esboços; envernizar e lustrar moveis em geral, estruturas, portas, janelas e outros objetos de 
madeira, observando as técnicas de preparação,participar de frentes de trabalho em comissões especiais 

o e executar tarefas correlatas.  

ENSINO TÉCNICO COM REGISTRO NO SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 

Compete a Técnica de Enfermagem Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após a 
administração dos medicamentos ou procedimentos de enfermagem; Encaminhar os pacientes à unidade 

os necessários; Realizar as ações de pré-consulta e pós –
programa, com maior conhecimento quanto as causas das 

las, esclarecendo os efeitos 
rais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; Aplicar, de acordo com prescrição médica, 

injecções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise, e administração de soluções parentais; Efetuar a chegagem, 
cas e instrumentos apropriados, verificando 

temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo o horário preestabelecido; Auxiliar na 
realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 

de secreção orofarngea, de traqueotomia e entubação; Auxiliar no preparo e manuseio de 
material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; Auxiliar o médico no que se refere à 
procedimentos de enfermagem, na paracentese abdominal, diálise peritoneal e hemodiálise; Auxiliar na 
aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas; Auxiliar 

natal, à parturiente e puérpera; Auxiliar na 
uer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; 

Auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; Auxiliar na assistência de enfermagem ao 
nascido; Auxiliar nos cuidados de enfermagem no período pré e pós operatório; Auxiliar no 

preparo psicológico do paciente para os mais diversos procedimentos realizados dentro da unidade 
hospitalar; Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; Realizar dentro dos princípios e 

; Realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; Auxiliar no 
conforto do paciente e restrição no leito; Auxiliar no transporte de paciente; Auxiliar na alimentação dos 

lo sozinho; Auxiliar os pacientes quanto às suas necessidades básicas, 
las sozinho; Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e inaloterapia; Auxiliar na 

as quando necessário; Auxiliar na 
os de enfermagem ao paciente agonizante e ao morto; Desempenhar todas as 

demais atividades inerentes à classe de Auxiliar de Saúde; Executar outras atribuições afins e que se 
tornem necessárias, segundo às necessidades da unidade; Executar outras atividades correlatas ao cargo. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

 

 

CARGO: MOTORISTA 

CÓDIGO:  SOB

NÍVEL:  BÁSICO

PRÉ-REQUISITOS: 
ENSINO 
CATEGORIA  "D".

CARGA HORÁRIA SEMANAL  40 HORAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

O Motorista tem como objetivo dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, 
ambulância, ônibus e semelhantes em perímetro urbano ou fora dele; manter o veículo em perfeitas 
condições de uso e higiene; respeitar as leis de
regulamentação do setor de transporte; dirigir automóveis utilizados no transporte oficial de passageiros; 
registrar no mapa de controle, dados referentes a itinerário, posição do hodômetro, horário
chegada e outros; manter o veiculo sob sua responsabilidade em perfeito estado de conservação e 
condições de funcionamento, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; efetuar pequenos 
reparos de emergência; providenciar abastecimento 
relacionados com os veículos sob sua responsabilidade; dirigir Veículos Pesados, vistoriar o veiculo a ser 
utilizado, verificando o nível de água, combustível, lubrificante e outros; examinar as ordens 
verificando o itinerário a ser percorrido e a programação estabelecida; dirigir caminhão basculante e 
outros, dirigir  ônibus, transportando  equipes de manutenção e operação de serviços aos locais pré
estabelecidos, alunos para escolas e facul
para o abastecimento das obras; zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando 
reparos; executar outras tarefas que contribuam, direta ou indiretamente para o bom desempen
atividades pertinentes ao cargo.

 
 

CARGO 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

CÓDIGO SOF

NÍVEL MÉDIO

PRÉ-REQUISITOS 

Ensino Médio Completo, residir na área da comunidade em que atuar desde 
a data da publicação do edital do
público e haver concluído com aproveitamento curso introdutório de 
formação inicial e continuada.

CARGA HORÁRIA SEMANAL  40 HORAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

- realizar o cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico demográfico e na 
definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de 
abrangência, na realização do levantamento das condições
mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro
risco;realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que 
apresentam situações que req
componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em 
situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos
promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando
criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; 
monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral; mo
agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao 
serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos 
adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e 
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MOTORISTA  

SOB CATEGORIA:  OPERACIONAL

BÁSICO SÉRIE:  I 

ENSINO  FUNDAMENTAL  E POSSUIR CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA  "D". 

40 HORAS 

O Motorista tem como objetivo dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, 
ambulância, ônibus e semelhantes em perímetro urbano ou fora dele; manter o veículo em perfeitas 
condições de uso e higiene; respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviço recebidas; cumprir com a 
regulamentação do setor de transporte; dirigir automóveis utilizados no transporte oficial de passageiros; 
registrar no mapa de controle, dados referentes a itinerário, posição do hodômetro, horário
chegada e outros; manter o veiculo sob sua responsabilidade em perfeito estado de conservação e 
condições de funcionamento, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; efetuar pequenos 
reparos de emergência; providenciar abastecimento dos veículos; comunicar ocorrência de fatos e avarias 
relacionados com os veículos sob sua responsabilidade; dirigir Veículos Pesados, vistoriar o veiculo a ser 
utilizado, verificando o nível de água, combustível, lubrificante e outros; examinar as ordens 
verificando o itinerário a ser percorrido e a programação estabelecida; dirigir caminhão basculante e 
outros, dirigir  ônibus, transportando  equipes de manutenção e operação de serviços aos locais pré
estabelecidos, alunos para escolas e faculdades,  dirigir o caminhão basculante até as  frente de trabalho 

das obras; zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando 
reparos; executar outras tarefas que contribuam, direta ou indiretamente para o bom desempen
atividades pertinentes ao cargo. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

SOF CATEGORIA:

MÉDIO SÉRIE: 

Ensino Médio Completo, residir na área da comunidade em que atuar desde 
a data da publicação do edital do processo seletivo público ou do concurso 
público e haver concluído com aproveitamento curso introdutório de 
formação inicial e continuada. 

40 HORAS 

realizar o cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico demográfico e na 
definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de 
abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro
risco;realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que 
apresentam situações que requeiram atenção especial;atualização das fichas de cadastramento dos 
componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em 
situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos
promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou 
criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; 
monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias 
agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao 
serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos 

familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e 

 

 
 

OPERACIONAL 

FUNDAMENTAL  E POSSUIR CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

O Motorista tem como objetivo dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, 
ambulância, ônibus e semelhantes em perímetro urbano ou fora dele; manter o veículo em perfeitas 

trânsito e as ordens de serviço recebidas; cumprir com a 
regulamentação do setor de transporte; dirigir automóveis utilizados no transporte oficial de passageiros; 
registrar no mapa de controle, dados referentes a itinerário, posição do hodômetro, horário de saída e 
chegada e outros; manter o veiculo sob sua responsabilidade em perfeito estado de conservação e 
condições de funcionamento, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; efetuar pequenos 

dos veículos; comunicar ocorrência de fatos e avarias 
relacionados com os veículos sob sua responsabilidade; dirigir Veículos Pesados, vistoriar o veiculo a ser 
utilizado, verificando o nível de água, combustível, lubrificante e outros; examinar as ordens de serviço, 
verificando o itinerário a ser percorrido e a programação estabelecida; dirigir caminhão basculante e 
outros, dirigir  ônibus, transportando  equipes de manutenção e operação de serviços aos locais pré-

dades,  dirigir o caminhão basculante até as  frente de trabalho 
das obras; zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando 

reparos; executar outras tarefas que contribuam, direta ou indiretamente para o bom desempenho das 

CATEGORIA: OPERACIONAL 

I 

Ensino Médio Completo, residir na área da comunidade em que atuar desde 
processo seletivo público ou do concurso 

público e haver concluído com aproveitamento curso introdutório de 

realizar o cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico demográfico e na 
definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de 

de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro-áreas de 
risco;realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que 

ueiram atenção especial;atualização das fichas de cadastramento dos 
componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em 
situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; 

as ao serviço de referência ou 
criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; 

nitoramento das infecções respiratórias 
agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao 
serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos 

familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e 
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encaminhamento das gestantes para o serviço de pré
de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestante
desenvolvimento da gestação; seguimento do pré
incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém 
nascido;realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico
encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde 
de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento f
ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e 
na comunidade; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanse
atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência 
psicofísica utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio
atuação; Registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
Municipal de Saúde – todos os procedimentos de sua 
federal 11.350 de 05 de outubro de 2006.
 

 
 

    LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
                               Presidente da CECP
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encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização 
de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de 
desenvolvimento da gestação; seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição; 
incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém 

ção de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico
encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde 
de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento f
ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e 
na comunidade; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de 
atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência 
psicofísica utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comun
atuação; Registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB, no Sistema de Informação do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde – SIPACS, e no Sistema de Informática da Secretaria 

todos os procedimentos de sua competência realizados além das previstas na Lei 
federal 11.350 de 05 de outubro de 2006. 

LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO 
Presidente da CECP           Secretária
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Membro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

natal na unidade de saúde de referência; realização 
s, priorizando atenção nos aspectos de 

natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição; 
incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém 

ção de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, 
encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde 
de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de 
ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e 
na comunidade; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 

níase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de 
atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência 

cultural da comunidade de sua 
SIAB, no Sistema de Informação do 

SIPACS, e no Sistema de Informática da Secretaria 
competência realizados além das previstas na Lei 

LORRAINE ROSA DE JESUS                                                NOEMY CARLA DA COSTA MANCO  
Secretária 
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ANEXO IV  
 
À COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento /Homologação 
(    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  
 
DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO:

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: _____________       CARGO:__________________
 
DATA DO PROTOCOLO: _____/_____/
                                                                                                                             

 
FUNDAMENTAÇAO E JUSTIFICATIVAS DO RECURSO:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.:Os recursos deverão conter fundamentação lógica e 
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EDITAL N. 01/19 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO IV  – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS

À COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO  
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento /Homologação de Pedido de Inscrição 
(    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  (    ) Gabarito Preliminar – Questão nº ________

DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: _____________       CARGO:_____________________________________

DATA DO PROTOCOLO: _____/_____/2019  ASSINATURA: ________________________________
                                                                                                                             Membro da CECP 

JUSTIFICATIVAS DO RECURSO: 

fundamentação lógica e identificação da bibliografia consultada. 

.................................................................................. 
ASSINATURA DO CANDIDATO ou PROCURADOR 

 
 

 

 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

Questão nº ________(    ) Outros 

______________________ 

______________________ 
Membro da CECP  
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ANEXO V  – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS
 
 DADOS DO PROTOCOLO: 

 
NOME: ______________________________________________________________________
 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: _____________       
 
DATA DO PROTOCOLO: _____/_____/2019 
                                                                                                                             

 
 
 

..................................................................................

A) Certificado de conclusão de curso de Pós
com carga horária mínima de 360 horas. Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós
que acompanhada do histórico escolar.

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

B) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de 
nível de Mestrado na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós
Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico escolar.

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

 
 
 
 

C) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós
nível de Doutorado, na área do cargo a que concorre. Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós
Graduação, em nível de doutorado, 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

 
 
 
 

D) Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de nomeação, 
contrato ou certidão do empregador, valendo 0,5 (meio) ponto
profissional na função. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS
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EDITAL N. 01/19 – CONCURSO PÚBLICO 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS

NOME: ______________________________________________________________________

NUMERO DE INSCRIÇÃO: _____________                  CARGO:_________________________

DATA DO PROTOCOLO: _____/_____/2019              ASSINATURA: ___________________________________
                                                                                         Membro da CECP

 

.................................................................................. 
ASSINATURA DO CANDIDATO ou PROCURADOR 

 DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS 

A) Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de especialização na área do cargo pretendido, 
horária mínima de 360 horas. Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós

que acompanhada do histórico escolar. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
 
 
 

B) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', em 
nível de Mestrado na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós
Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

C) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', em 
nível de Doutorado, na área do cargo a que concorre. Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós
Graduação, em nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

D) Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de nomeação, 
contrato ou certidão do empregador, valendo 0,5 (meio) ponto para cada ano comprovado de exercício 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS 

NOME: ________________________________________________________________________________ 

______________________ 

ASSINATURA: ___________________________________ 
Membro da CECP  

Graduação, em nível de especialização na área do cargo pretendido, 
horária mínima de 360 horas. Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós-Graduação, desde 

N. DE FOLHAS: 

Graduação 'stricto sensu', em 
nível de Mestrado na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós-

N. DE FOLHAS: 

Graduação 'stricto sensu', em 
nível de Doutorado, na área do cargo a que concorre. Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós-

N. DE FOLHAS: 

D) Experiência profissional em área afim do cargo pretendido, comprovada através de CTPS, atos de nomeação, 
para cada ano comprovado de exercício 

N. DE FOLHAS: 


